
T

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Carta Convite

Carta Convite n.o 003/2013

PROCESSO n.o 003/2013

OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Advocacia para
atender os interesses do Legislativo Municipal

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 72.333,34 (setenta e dois
mil e trezentos e trinta e três reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 MESES
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1 - Autorização Para A Realização da Licitação;



Câmara Municipal de MIranda-MS

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Ao Senhor

CELSO ROBERTO COLOMBO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS.

Nos termos do Capitulo II, Seção IV, do Art, 38, da Lei Federal n° 8.666/93, AUTORIZO a esta Comissão
Permaner^te de Licitações da CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS, a iniciar o procedimento e atiertura do
Processo LIcítatõrio, objetivando a realização de Licitação Pública para atendimento da despesa a seguir
discriminada:

Objeto:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

Dotação Orçamentária:

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

MIRANDA - MS, 20 de Fevereiro de 2013.

Atenciosamente,

KATIA

Presidente

OAS

t/lünicipal

' Com você, construindo o futuro
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2 - Indicação do Objeto e do valor estimado, acompanhado da pesquisa de

mercado:



CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

GENERAL CÂMARA, 263. PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA MIRAWAMS

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N» 3/2013
Data da Cotação:15/02/2013 Código da Cotação: 16

Obs; Prestação de serviços de Advocacia
Referente ao(s) memorandofs): 2/2013-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA,

18 - LOUREIRO OE ALMEIDA, OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - ME

RUA FRANCISCO BENTO, n» 23

ITANHANGÁ PARK

CAMPO GRANDE-MS

Código Descrição Qu«it. Unidade Vr. UnKãrio Total

21
Prestação de serviços especializado de Advocacia

para atender os Interesses do Legislativo Municipal
Meses

Total de Rens 1.00
Valor Total

Carimt» e AssBiatura daf^Estabelacimeiito
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r'1e CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA, 263, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDA/MS

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N*> 3/2013
Data da Cotaçao:1S/a2/2013 Código da Cotação: ie

Obs: Prestação de serviços de Advocacia
ReferMite ao(s) memorando(s): 2/2013-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA,

50 - KROETZ, BARCELOS & ROSA ADVOGADOS SS - EPP

R EUCLIDES DA CUNHA, n» 1039

JARDIM DOS ESTADOS

CAMPO GRANDE-MS

Código Descrição Quant. Unidade |Vr. Unitário |TotaÍ

21
Prestação de serviços especializado de Advocacia
para atender os Interesses do Legislativo Municipal

10
Meses R.q gOQ ® Rí^S.OCO,^

Total de Kens 1.00
Valor Total

) e AssinaturaUo EstatielecImento

Pi ■! .344.289/Aoi -eü
KflO^ BARCELOS í ROSA DOS SS

}
W íudides da Cunha, 1,03â

•W. dos fcslados - CêP 79,020-230
Campo Gr£'ndô ,~^ j
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r^ie CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, MIRANDAAIS

RELAÇÃO PARA ENVIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N' 3/2013
Data da Cotação:16/0Z/2013 Código da Colação: 16

Obs: Pregação de serviços de Advocacia
Referente ao(S) memofando(s)-. 2/2013-CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA,

17 - CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME

RUA SERGIPE, n'1620

VILA GOMES

CAMPO GRANDE-MS

Código Descrição Quant. Unidade Vr. Unitário Total

Prestação de serviços especializado de Advocacia
para atender os Interesses do Legislativo Municipal

Total de Itens 1,00

Carimbo e Assinatura do Estabelecimento

Meses ^%6Ç qOO.OQ

Valor Tot^

r 09.096.646/0001-99 ~l
CAPATU E REZENDE

ÃdVÕGÃÕÕSTBSOCIÃDDSwS

Rua Sargípa. ie2« _
Vila Célia-CEP 7M22-3S0

*  Caiiip'-. 'MS «J
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Página 1 de O



3 - Indicação da existência de dotação orçamentária para a execução do objeto:



Câmara Municipal de Miranda-MS

SOLICITAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo n". 003/2013

Carta Convite n" 003/2013

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Prezado Senhor

Solicitamos a verificação e especificação das dotações orçamentárias disponíveis para o seguinte
objeto.

Objeto:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

MIRANDA - MS, 20 de Fevereiro de 2013.

CELSO ROBERTO COLOMBO

Presidente da CPL

» Com você, construmífo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

VERIFICAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo n°. 003/2013

Carta Convite n" 003/2013

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Licitações, informamos que existem dotações orçamentárias
disponíveis nas dotações especificadas, para o seguinte objeto:

Objeto:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

Dotação Orçamentária:

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.QO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

I  Existe Dotação Orçamentária

I  I Não existe Dotação Orçamentária

MIRANDA - MS, 20 de Fevereiro de 2013.

;'ÚJ^'<aou
Contador

Karina Alves de Almeida
CONTADORA

CRC/MS 009576/0-4

' Com você, eonsfruindo o futuro
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4 - Em caso de investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro,

comprovação de sua inclusão nas metas estabelecidas no Plano Plurianual;



NÃO HOUVE

N

\ J



5 - Edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;



a

Câmara Municipal de MIranda-MS

EDITAL N" 003/2013

PROCESSO N" 003/2013

Carta Convite n° 003/2013

DATA DO JULGAMENTO: 01/03/2013

HORÁRIO: 08:30 horas

(Fase de habilitação)

' Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
devidamente inscrito no CNPJ n®. 15.465.008/0001-09, através de sua Comissão Permanente de
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que estará reunida para receber as
Documentações e as Propostas da Carta Convite n® 003/2013 do tipo "Menor Preço", a qual
será processada e julgada de acordo com as disposições regulamentares e contidas na Lei n®
8.666/93, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, e pelas normas e condições deste Edital e
seus Anexos.

O Recebimento e Abertura dos Envelopes ocorrerão em sessão pública, e se dará
às 08:30 Horas do dia 01/03/2013. na Sala de Licitações da GAMARA MUNICIPAL DE
MIRANDA, sito a GENERAL GAMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA, 79380000 -
MIRANDA/MS.

I-DO OBJETO

1. Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo
Municipal.

il - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão apresentar proposta ás Empresas individuais ou sociais especializadas no ramo
pertinente ao objeto e que atenderem a todas as condições exigidas no Edital, convidadas ou que
estejam devidamente cadastradas e requererem o direito de participar em até 24 horas antes da
abertura do certame.

2.3. As licitantes que optarem por comprovar o enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, nos termos do art. 3® da Lei Complementar n® 123/06, terão tratamento
diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma
legal.

2.3.1. Quando se tratar de Microemoresas e Empresas de Pequeno Porte o licitante deverá

apresentar a declaração (modelo Anexo IV), firmada pelo representante leoal. de

Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei

Complementar n® 123/06. acompanhada

COMERCIAL sede da licitante.

da CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA

2.3.2. O descumprimento da Lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao

nome credenciado as extensões ME ou EPP e não apresentando a declaração, juntamente

com a Certidão supra citada, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a

comissão, de estender os benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente

certame.

2.4. Se a empresa enviar representante que não seja sócio, faz-se necessário o credenciamento
por procuração por instrumento público, com menção expressa de que lhe confere amplos
poderes para praticar todos os atos no interesse da mesma junto a quaisquer órgãos públicos.

Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de MIranda-MS
inclusive, os de firmar compromissos, transigir, desistir e confessar na efetiva representação em
todos os termos da presente licitação.

2.4.1. Só terão direito de usar a palavra, rubricar, ter acesso á documentação e ás propostas,
apresentar reclamações ou recursos e assinar ata, representantes legais dos concorrentes
habilitados para o ato e os membros da Comissão de Licitação.

2.4.2. A participação de representante da empresa não credenciado, na forma deste Edital Implica
a inabilitação da empresa.

2.5. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão recebidos os
envelopes de documentação e proposta, não impedirá que ela se realize.

2.6. A participação do licitante a este procedimento licitacional implica em expressa concordância
aos termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal.

III - DATA, HORA, LOCAL E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTA

3.1. No local, dia e hora indicado no Preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, os
Documentos e as Propostas, exigidos no presente Edital, em 02 (dois) Invólucros fechados,
distintos e numerados de 01 e 02, com as seguintes especificações na parte externa,
respectivamente:

ENVELOPE N" 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO'
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias;

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N®D03/2013

NOME COMPLETO DA LICITANTE

DATA DE ABERTURA; 01/03/2013 HORAS: 08:30h.

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ENVELOPE N° 02 - "PROPOSTA"

Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias:
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CARTA CONVITE N°003/2013

NOME COMPLETO DA LICITANTE

DATA DE ABERTURA: 01/03/2013 HORAS; 08:30h.

DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA

3.2. O Horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos, a
critério do Presidente da Comissão de Licitação, independentemente de consutta ao(s) licitante(s)
presente(s).

^ Com você, construindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
3.3. Caso nâo haja expediente neste órgão, no dia fixado para abertura dos envelopes de
documentação e proposta, fica automaticamente transferida a data para o primeiro dia útil
subseqüente.

3.4. Os documentos dos envelopes deverão ser identificados e relacionados separadamente, sem
folhas soltas, em idioma português, datilografados, rubricados e assinados pelos representantes
legais da Proponente.

3.5. Os documentos exigidos no envelope 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e 02 -
"PROPOSTA", deverão ser apresentados em 01 (uma) via respectivamente, devendo ser em
original ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, por Cartório competente ou
por Servidor da Comissão de Licitação desta câmara municipal ou ainda por publicação em órgão
de imprensa oficial. Caberá à Comissão de Licitação solicitar, a qualquer momento, os originais
para confrontação.

3.5.1. Caso o licitante apresente os documentos exigidos, em original e queira que os
mesmos sejam autenticados por servidor do setor competente, estes documentos deverão
vir acompanhados das respectivas cópias, para que seja providenciada a sua
autenticação.

3.6. Não serão consideradas as proposta que deixarem de atender, no todo ou em parte,
quaisquer das disposições deste Edital, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis,
presumindo-se como tais. as que contiverem preços vis ou excessivos ao disposto no item 9.3.

3.7. Não serão admitidas, no procedimento da licitação ou após seu término, sob qualquer motivo,
inclusão, modificações ou substituição da proposta ou de quaisquer documentos, quer na fase de
habilitação ou das propostas.

3.8. Nos preços propostos deverão constar e serem computados todas as despesas. Nenhuma
reivindicação para pagamento adicional será considerada se for devida a qualquer erro ou má
interpretação deste Edital por parte da Licitante.

3.9. Não será aceita documentação fotocopiada via fac-símile.

IV - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1. O ENVELOPE N" 01, com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", deverá ser
apresentado de acordo com o disposto neste Edital e conter obrigatoriamente, e somente todos os
requisitos abaixo, sob pena de inabilítação;

4.1.1) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por lei, mediante os seguintes documentos;

a) Certidão Negativa de Débito do INSS (CND), (especifíca), emitido pelo órgão
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma
da Lei;

' Com você, consfmndo o fuiuro
Rua General Câmara, 253 ■ Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/IVIS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mall: camaramirandams@hotmalI,com



Câmara Municipal de Miranda-MS
b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei.

4.1.2) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vlí-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de de maio de 1943." (NR)

4.1.3) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

4.1.4) Registro comercial, no caso de empresa individual.

4.1.5) Comprovante Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ).

4.1.6) Declaração do Lícitante de que não está impedido de contratar com o Poder Público
Municipal e de que se obriga a informar a Câmara Municipal a ocorrência de Fatos
Supen/enientes impeditivos da Habilitação e/ou que o impeçam de contratar com o Poder
Público Municipal, face o disposto no art. 55, XIII, da Lei n° 8.666/93. Sugerimos o modelo
apresentado no (anexo II), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada
e que seja possível. Identificar quem assinou.

4.1.7) Declaração do Licitante informando que cumpre a Proibição prevista no art. 7° da CF -
ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas,
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de
aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado no (anexo III), em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

4.1.8) A não apresentação do(s) mesmo(s) INABILITARÁ a empresa.

4.2. As Certidões que não trouxerem o prazo de sua Validade expresso só serão aceitas se não
tiver decorrido mais de 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.

4.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados através de fotocópias desde que
autenticadas por cartório ou membro da CPL, caso em que o licitante deverá apresentar a cópia a
ser autenticada acompanhada do original para exame, confrontação e posterior autenticação.

4.4. Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e
obrigatoriamente juntados aos autos do presente procedimento, sendo facultado aos licitantes
fiscalizarem a autenticidade formal e material dos documentos entregues uns pelos outros e,
impugná-los, querendo.

Com você, constmndo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

4.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o licitante
apresente o original do documento a ela entregue, ainda que a cópia apresentada esteja
autenticada por cartório, não podendo o Licitante escusar-se de exibi-io.

4.6. O mesmo direito é conferido ao Presidente da Câmara na hipótese de entender necessário o
exame de documento ou documentos antes da homologação e adjudicação do objeto do presente
certame.

4.7. A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos itens anteriores se
constituirá em motivo bastante para a sua inabilitação e, na hipótese de já ter sido declarado
habilitado, na desclassificação da proposta que houver apresentado mesmo que ela tenha sido
proclamada vencedora e já houver decorrido o prazo de recurso.

4.8. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida. Os documentos que não
tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que não ultrapasse o prazo de
60 (sessenta) dias, da data de emissão.

V - DO CONTEÚDO DA PROPOSTA

5.1. O ENVELOPE N" 02 com subtítulo PROPOSTA deverão ser apresentados nas condições do
item 4.1 ao 4.9 contendo;

a) Apresentação da Proposta, destinada a GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, onde
constará, obrigatoriamente, o nome do proponente, número de inscrição no CNPJ/MF,
endereço completo, nome do representante legal da empresa que assinou a proposta, valor
total da proposta (em algarismo), prazo de validade, data e assinatura do representante
legal.

b) Planilha de composição de preços unitários de todos os itens constante da Planilha de
Preços, bem como o valor global da proposta, o qual deverá ser escrito sob a forma decimal,
precedido da vírgula que segue a unidade centavo.

c) O Prazo de Validade da Proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados
da data da abertura da mesma, conforme § 3® do art. 64 da Lei 8.666/93.

5.2. As Propostas deverão ser apresentadas através do formulário denominado "Proposta de
Preços", anexo ao presente Edital e de conformidade com o que dispõe o subitem 4.5 e 4.6
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Câmara Municipal de Miranda-MS
5.3, Nos Preços deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre
os Serviços e outros;

5.4, A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como a que alterar a
especificação da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível
com os preços de mercado, ou aquelas que ofertarem alternativas, será desclassificado.

5.5, Na divergência entre o Preço Total e Unitário, prevalecerá o unitário.

VI - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

6.0. O prazo da Prestação dos sen/iços será de 10(dez) meses a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

6.1. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluír-se-á o
dia do vencimento, exceto quando determinada situação especifica ou condição expressa no Art.
109 da Lei 8666/93.

6.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente da Câmara, no
que se refere á data da abertura da Licitação.

6.3. A câmara convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Instrumento de Contrato, que
deverá ser celebrado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da
convocação.

6.4. Ao ser convocada para assinatura do Instrumento de Contrato, a Licitante vencedora deverá
apresentar, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a documentação exigida à sua
formalização, se foro caso.

6.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado
durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela câmara.

6.4.1.1 É facultada a câmara quando o convocado não assinar o Instrumento de Contrato, ou não
aceitar, ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com
o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos termos ínculpidos no artigo 49 "caput" da Lei
8.666/93.

6.4.1.2. Na hipótese da câmara não assinar o contrato com a Licitante vencedora ou com outra,
na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias da abertura da licitação, ficam estas
liberadas de quaisquer compromissos assumidos, de acordo com o § 3" do art. 64 da Lei
8.666/93.
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6.5. O prazo para inicio dos serviços será logo após assinatura do contrato.

VII - DA MEDIÇÃO. DOS PAGAMENTOS E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação das Notas Fiscais
devidamente atestadas.

VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão a cargo da
seguinte dotação orçamentária:

01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

8.2. E a Dotação que vier substituir a dotação relaciona no item 9.1 no Exercício seguinte.

IX - DOS PREÇOS. DOS REAJUSTES E REPACTUAÇAO.

9.1. Os Preços Propostos deverão ser expressos em Reais, sendo admitido o reajustamento de
acordo com legislação vigente, através de índices setoriais e a repactuação de preços.

X - DO CONTRATO, DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, MULTA E RESCISÃO.

10.1. A Adjudicação dos Serviços será efetuada mediante instrumento de Contrato, observando-
se as condições do Edital, e as condições que constam da minuta do Contrato anexa ao presente
instrumento convocatório.

10.2. A Empresa contratada fica obrigada a aceitar, pelos mesmos preços e mesmas condições
do contrato, os acréscimos dos serviços até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme dispõe o § 1® do art, 65 da Lei 8.666/93 e as supressões
conforme acordo entre as partes.

10.3. As alterações do valor do contrato decorrente de modificações dos quantitativos previstos,
revisão ou readequações de preços, bem como as prorrogações de prazos, serão formalizadas
por lavratura de Termo de Aditamento.

10.4. A rescisão do contrato poderá ser:

10.4.1. Determinada por ato unilateral e escrita do Contratante, nos casos enumerados nos
incises i a XVII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

10.4.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida o Termo no processo de despesa,
desde que haja conveniência para a Contratante;

10.4.3. Judiciai, nos termos da legislação;
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Câmara Municipal de Míranda-MS
10.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e
fundamentada pela autoridade competente.

10.6. O Atraso injustificado na execução dos serviços a Contratada a multa de mora, fixada na
forma prevista, neste Edital.

10.7. A multa a que alude o item anterior não impede que a câmara rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital.

10.8. A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

10.9. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de MIRANDA/MS poderá,
garantida prévia defesa, aplicar á Contratada as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista neste Editai ou no Contrato;

lii • Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara por prazo não superior a 02 (dois) anos;

iV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.10. As sanções previstas nos incisos I, ill e IV do item 10.09 poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 10.09 é alçada da Câmara Municipal,
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.12. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a licitante
vencedora:

I - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade.

II - Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia;

10.13. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor do Serviço, quando a licitante
vencedora:

I - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização;

II - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem Prévia autorização
da Câmara Municipal;

é
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III - Executar o objeto em desacordo com normas técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

IV - Desatender ás determinações da Câmara;

V - Cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida;

VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;

VII - Não iniciar sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado.

10.14. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada:

I  - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 3 (três) dias na execução do Objeto
contratual;

II - Recusar-se a executar, sem justa causa no todo ou em parte o objeto Contratual;

III - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia.
dolo ou má fé venha a causar dano à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

10.15. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.09, poderão também ser aplicadas às
empresas ou profissionais que:

I  - Tenha sofrido condenação por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude
de atos ilícitos praticados.

XI - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1. Para julgamento da CARTA CONVITE, atendidas as condições deste edital, considerar-se-á
vencedora, a Empresa que apresentar o "Menor Preço", valor que será obtido pela soma dos
preços unitários propostos.
11.2. Em caso de absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, (não estando
dentro das obrigações da Lei n** 123/06) a classificação se fará por sorteio em ato público, para
quais todos os licítantes serão convocados, conforme dispõe o Parágrafo 2° do Artigo 45 da Lei
Federal n° 8.666/93.
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11.3. Na hipótese de empate entre Empresas comuns e Microempresas e/ou Empresas de
Pequeno Porte, a situação ensejará a aplicação das disposições previstas na Lei Complementar
n" 123/06.

11.3.1. Entende-se por empate a situação em que as Propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte apresentem Propostas com intervalos iguais
ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta mais bem classificada (caso essa seja
proposição de uma empresa comum).

11.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte conforme subitem 11.3.1, poderá
ofertar nova Proposta de Preço inferior à proposta inicialmente vencedora, situação em que
será considerada vencedora do certame.

11.3.3. Não ocorrendo à contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
serão convocadas as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
do subitem 11.3.1, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estat>elecido no subitem 11.3.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

11.3.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 11.3.1, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

11.3.5.1. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não esteja presente
durante o certame, a Comissão Permanente de Licitação suspenderá a sessão,
constando em ata todos os atos realizados, registrando em ordem ciassificatória todas as
empresas e respectivos valores e marcará uma nova data e horário para abertura de
uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a mesma
deverá ser notificada por escrito via correio, para que apresente nova proposta.

11.3.5.2. Na data marcada a Empresa deverá entregar a nova proposta, datilografada ou
equivalente, em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, carimbada e
acondicíonada em envelope devidamente identificado e lacrado, endereçada a Comissão
de Licitação, devendo ser respeitado a data e horário estabelecido na notificação, sob
pena de preclusão. Caso em que será aplicado o disposto no subitem 11.3.3.

11.4. Havendo divergências entre o percentual unitário e total, prevalecerá o primeiro, sendo que
o total e/ou global será devidamente retificado pela Comissão.

XII - DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÃO

12.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação deste
Edital ou quaisquer outras a ele relacionados, deverão dirigir-se ao Presidente da Comissão
Permanente de Licitação em petição escrita, com antecedência mínima de 48 horas do horário
fixado no preâmbulo deste Edital, sob protocolo da Câmara, durante o horário de expediente.
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12.1.1. As instruções de rotina poderão ser obtidas verbalmente no setor de Licitações e
Contratos, pelo telefone (67) 3242-1160 no horário das OShOOmin às 12h00min.

12.2. As dúvidas que surgirem em qualquer fase do procedimento licítatórlo serão dirimidas pela
Comissão Permanente de Licitação, observados os preceitos legais pertinentes.

XJil - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E PROCESSAMENTO DO CERTAME

13.1. Os Envelopes serão recebidos e abertos em sessão pública, no dia e horário fixados no
preâmbulo deste instrumento, pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação;

13.2. Antes da abertura dos respectivos envelopes, a Comissão verificará se os mesmos atendem
às condições Editalícías;

13.3. A abertura iniciar-se-á pelos Envelopes n*' 01 contendo a Documentação de Habilitação;

13.4. O conteúdo do Envelope n° 01 será analisado pelos integrantes da Comissão Permanente
de Licitação e interessados e, em seguida rubricados por todos os presentes:

13.5. A Comissão julgará inabilitada a empresa que deixar de atender quaisquer dos requisitos
constantes no item 4 e seus respectivos subítens, observando o subitem 4.8, ou atendê-los de
forma incompleta ou incorreta;

13.6. Se ocorrer á suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no
dia. será marcada a data da divulgação do resultado pela Comissão Permanente de Licitação e
publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal para conhecimento de todos os participantes;

13.7. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá á abertura do
Envelope n° 02. apenas dos licitantes habilitados, devendo observar os subitens 4.7 e 4.8, desde
que todos os presentes desistam expressamente da interposíção de recursos, ou após o decurso
do prazo recursal;

13.8. Abertos os Envelopes n*' 02. os seus conteúdos serão analisados e após, serão rubricados
por todos os presentes;

13.9. As Propostas contidas nos Envelopes n° 02, serão examinadas e njbrícadas pelos membros
da Comissão Permanente de Licitação bem como pelas proponentes ou seus representantes
presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços ofertados;

13.10. A classificação ou desclassificação dos licitantes poderá ser efetuada nesta mesma reunião
ou em outra a ser marcada de plano pela Comissão para divulgação do resultado, para fins de
eventuais interposições de recursos.

13.11. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que será tomado
público o resultado da classificação, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente
direito de reclamação de qualquer natureza, uma vez que a Comissão considerará sua ausência
em concordância expressa quanto ás decisões nela tomadas, ocasião em que será aberto o prazo
recursal na forma da lei.
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13.12. No processo de julgamento das Propostas, a Comissão desclassificará a llcitante que
deixar de atender quaisquer requisitos fixados no item 4 do instrumento licitatório, ou atendê-los
de forma Incompleta ou incorreta.

13.13. Além das atribuições mencionadas nos subitens acima, a Comissão poderá ainda;

13.13.1. Habilitar os licitantes ou classificar propostas, que contenham omissões ou
irregularidades formais, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não
causem prejuízos a Administração ou aos concorrentes;

13.13.2. Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo licitatório, ficando vedada à inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta;

13.13.3. Solicitar técnicos para subsidiá-la no julgamento da licitação.

13.14. Os Envelopes contendo as Propostas dos licitantes considerados inabilitados serão
devolvidos fechados e rubricados pela Comissão, mediante protocolo, após julgados todos os
recursos interpostos, bem como, exauridos os prazos recursais;

13.15. Em todas as reuniões realizadas pela Comissão serão lavradas Atas, que conterão as
anotações relativas aos principais fatos e atos praticados. A ata será assinada pelos presentes;

13.16. Decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgado o recurso interposto a
Comissão de Licitação, encaminhará os autos para a homologação e adjudicação do Presidente
da Câmara Municipal, e será divulgado no Diário Oficial da Câmara Muncipal e Jornal de
circulação no município, conforme preceitua a legislação pertinente.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A Câmara Municipal fica reservada o direito de anular a Carta Convite em caso de
ilegalidade ou revogá-la por razões de interesse público, desde que por despacho fundamentado,
sem que caiba aos licitantes. direito a quaisquer reclamações ou indenizações.

14.2. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

14.3. O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão e entregue, mediante protocolo.

14.4. O recurso referente à fase de habilitação terá efeito suspensivo, caso seja Competente.

14.5. Não será considerado o recurso meramente protelatório, sem fundamentos Jurídicos,
interpostos fora do prazo, ou que não tenha sido protocolado, ou que tenha sido entregue em
endereço diferente daquele Indicado no preâmbulo deste edital.
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14.6. Em se constatando dolo ou má fé no procedimento, pela improcedência ou importunidade da
argülçáo com intuito meramente proteiatório, a Proponente recorrente ficará sujeita á exclusão do
certame, sem prejuízo de outras sanções legais combinatórias de procedimento irregular e
repercussão no registro cadastral.

14.7. Só Terá direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos
e assinar a ata. representantes legais dos concorrentes e os membros da Comissão Permanente
de Licitação.

14.9. Complementam este Edital os seguintes anexos:

Anexos:

o inciso XXXIÍI do art. 7° da

I - Proposta de Preço
II - Modelo de Declaração de fatos superveniente
lil - Modelo de Declaração de Cumprimento ao Dispostç
Constituição da República Federativa do Brasil
IV - Modelo de Enquadramento como Microempresa ot^mpresa de Pequeno Porte
V - Minuta de Contrato

MS, 20 de Fevereiro de 2013.

ROBERTCÍ COLOMBO
Presidente da CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE (ANEXO Ih

A Licitante . CNPJ/MF n.° /_
_, por seu representante legai abaixo assinado, declara, sob as penas da lei, que até a
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ANEXO 1

PROPOSTA DE PREÇO

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA.

Prezados Senhores;

Atendendo a Carta Convite 003/2013, apresentamos nossa proposta conforme
abaixo alinhado:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL

01

Prestação de serviços especializado de
Advocacia para atender os interesses do
Legislativo Municipal

10

Meses

VALOR TOTAL: R$.

II - Da validade da Proposta: 60 dias
III - A execução dos serviços será de; 9 meses
IV - Declaramos aceitar as condições expressas no Edital anexo, e na Lei n,® 8.666/93, com as
atualizações que lhe foram introduzidas;

MIRANDA- MS. 20 de Fevereiro de 2013.

Nome do Fornecedor

CPF Fornecedor
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presente data NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL, ora apresentado para fins de habilitação ao Convite n.° / .

Cidade, data

(assinatura do titular ou representante legal da Licitante)

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope
denominado de Habilitação.
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(ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO, PARA SITUAÇÃO PREVISTA
NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. T* DA CF/88.

A Licitante.
sediada no

CEP

endereço
,  inscrita no CNPJ/MF n.® ,

,  Cidade ,
por seu representante legal, e para fins do Convite n.°

/ . DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais
menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou
insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo
se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99).

(local de data)

(nome e assinatura do representante legal da Licitante)

Obs: Esta declaração deverá ser feita em papei timbrado da empresa e colocado no envelope
denominado de Habilitação.
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MODELO (ANEXO IV>

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXX, por intermédio de seu
representante iegaí o (a) Senhor (a) portador (a) da Carteira de
Identidade n° , expedida pela e de CPF

DECLARA, para fins do disposto no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do
Edital da Carta Convite n** XXXXX/2013, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da
Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso i, art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3" da lei Complementar n®
123/12006.

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4® do artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006.

XXXXXXXXXXXXXX - MS, XXXX de XXXXXXX de 2013

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXXX
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OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica
da empresa licitante.

Obs; Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e colocado no envelope
denominado de Habilitação.

MINUTA DE CONTRATO - (ANEXO V)

CONTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA I MS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob n.° 15.465.008/0001-09, com sede na rua GENERAL CÂMARA. 253, PRAÇA HERÓIS DA
LAGUNA, 79380000 - MIRANDA/MS, neste ato devidamente representado pela Excelentíssima Sr^.
Presidente, KATIA GISELE ACUNHA ROAS portadora do RG. Sob o n°.

SSP/ inscrita no CPF sob n® residente e domiciliado na Rua
n® na cidade de

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n®.
com sede na Rua , na cidade de - por seu

representante legal, o Sr®.(a) portador{a) do RG. Sob o n' SSP/
inscrito(a) no CPF sob o n° residente e domiciliado(a) na Rua ,

.na cidade de -

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se
regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 • O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo de Licitação n°. 003/2013, modalidade
CONVITE n®. 003/2013e nas regras contidas na Lei n, 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre o regime jurídico
dos contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do
Legislativo Municipal.

Com você, conskumdo o fiAiuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maii: camaramirandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1.0 presente contrato terá vigência pelo período de tempo compreendido entre a data de sua assinatura até o dia 31
de Dezembro de 2013, que é o prazo previsto para a execução dos serviços,

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de R$ ( ) que
deverá ser pago o valor de R$ ( ) mensais, para todos os fins de direito.

4.2 ■ A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste contrato, eventuais acréscimos
ou reduções na execução de que trata este contrato até o limite de 25% do valor atribuído ao presente contrato, que é o
valor dos serviços que lhe foram adjudicados.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A SEREM EXECUTADOS

5.1 - O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues ao CONTRATANTE e será no
valor contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, que deverá especificar cada serviço, a quantidade e os
preços, que deverão ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela CONTRATADA e que
integra este edital como seu anexo.

5.2 ■ Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do presente contrato e o ATESTADO de
recebimento dos produtos nela especificados pelo servidor designado para tal fim.

5.3 • Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir da sua
reapresentação.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que ofertou já estão incluídos todos os
custos e tributos incidentes sobre a operação, razão peta qual não poderá exigir do CONTRATANTE o ressarcimento
de quaisquer despesas decorrentes dos serviços a serem formalizados.
5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e contribuições eventualmente
incidentes sobre a operação de compra e venda formalizada.

5.6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação, pela CONTRATADA, de estar em dia com as
obrigações perante a Seguridade Social, o FGTS e a Fazenda Pública Municipal, mediante a apresentação das
Certidões Negativas respectivas.

CLÁUSULA SEXTA; DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E DAS CONDIÇÕES EM QUE
PODE OCORRER

6.1 • Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da atividade
exercida pela CONTRATADA e que é objeto do presente contrato e tendo em conta o impedimento legal de que uma
das partes se locuplete á custa da outra, os preços propostos para cada produto poderão ser revistos na hipótese de
retomada do processo inflacionário.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
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Câmara Municipal de Mlranda-MS
7.1 - São obrigações da CONTRATADA:

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede, transito desde que venha a colocar a
disposição do contratante o resultado de seu trabalho, objetivando o assessoramento, acompanhamento,
implantação, capacitação de pessoai para a operacionalização dos sistemas informatizados, tudo de
conformidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando as sua nece^idade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os serviços em conformidade com as exigências e diretrizes
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição,
conBção quando constatado não estarem de acordo com os resuitados esperados;

d) Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam as especificações constantes neste
contrato e/ou que não estejam adequados para o uso ou utilização;

e) As despesas relativas à hospedagem, alimentação, transporte de pessoal técnico da contratada
necessário à execução dos serviços correrá a conta da CONTRATANTE;

f) O contratante em hipótese alguma responderá a terceiros por crimes de ordem autoral cometido pelo
contratado, dos sistemas mencionados no objeto do contrato;

g) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas quantidades, qualidade e preços
contidos na Proposta de Preço que otertou e que íntegra o procedimento licitatório que originou o presente
contrato.

7.2 ■ São obrigações do CONTRATANTE:
a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou

equivalente;

b) Noticiar á CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer quaiquer irregularidade passível de
aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizara realização dos senriços;

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste conb'ato correrão à conta da seguinte Dotação:

01.001 •01.031.0001.2001 -3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 • Sem prejuízo d% penalidades pre\ristas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93 e na legislação pertinente
à operação de compra e venda, a CONTRATADA incidirá nas seguintes multas para as hipóteses previstas:

a) Multa no valor correspondente a 1® (um por cento) do valor atribuído ao presente contrato para as
seguintes hipóteses:

8.1) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços requisitados;
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Câmara Municipal de Míranda-MS

b.1) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior àquela solicitada;

b) Multa rK) valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao presente contrato para as
seguintes hipóteses;

a.1) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato pela reincidência em quaisquer
das infrações contratuais descritas no ITEM 'a' supra, apenadas com a multa de 1% sobre o
valor do contrato;

b.1) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa causa, assim entendida pela
Administração Pública Municipal;

9.2 - As multas previstas nesta Cláusula são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente, ou seja, a
aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda que de igual valor.

9.3 • A CONTRATADA declara-se ciente de que além de Incorrer nas multas previstas nesta Cláusula, ficará sujeita às
sanções administrativas previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei n. 8.666/93, na hipótese de incorrer em quaisquer das
vedações contidas nos citados dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento do valor da multa que
eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados da respectiva notificação e que na hipótese de atraso no recolhimento do valor de qualquer multa o
CONTRATANTE poderá efetuar o desconto de seu valor de eventual crédito que tenha perante a Fazenda Pública
municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO

10.1 • Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas expressamente previstas no art. 78 da Lei
n. 8.666/93, aplicáveis à hipótese deste contrato, sendo certo que o CONTRATANTE poderá, também, rescindi-lo na
hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer das causas ensejadoras da aplicação de multa expressamente
indicadas na Cláusula anterior, sendo que a rescisão deverá observar o disposto no art. 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

11.1-0 presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das hipóteses e)qDressamente previstas
no art. 65 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS FACULDADES LEGAIS CONFERIDAS
AO CONTRATANTE

12.1 ■ A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidas ao CONTRATANTE pela Lei n. 8.666/93, em seu
art. 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13.1 - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou extrato do presente contrato no prazo indicado no art.
61, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo às suas expensas as despesas dai decorrentes.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1 • Eventuais litígios ou conflito de interesses decorentes do presente contrato deverão ser dirimidos no foro da
Comarca de Miranda- MS. que è o foro sede do CONTRATANTE, ante o disposto no § 2", do art. 55, da Lei n. 8.666/93.

Com você, construindo o futuro
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E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que assinam
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas para que surta os efeitos Jurídicos coíimados.

Miranda-MS, de de 2013.

Câmara Municipal de Miranda
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome:

CI-RG:

CPF N":

Nome:

CI-RG:

CPF N®;
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PARECER jurídico SOBRE 0 EDITAL

INTERRESSADO; GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

ASSUNTO; Legalidade do Processo LIcitatório

Modalidade Carta Convite n' 003/2013

Processo 003/2013

Licitação - Carta Convite - 003/2013

OBJETO:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

A Consulta versa sobre a legalidade do edital da Modalidade licitatória Carta Convite 003/2013, que

estabelece as normas para o processo licrtatório para a Contratação de serviços supracitado nesta GAMARA

MUNICIPAL DE MIRANDA,

Analisando os Documentos, verifiquei que esta Comissão de Licitação desenvolveu os

procedimentos licitatórios conforme determina o artigo 40 da Lei 8,666 de 21 de junho de 1993,

Oportuno comentar que o edital estabelece claramente objeto da Carta Convite 003/2013.

Destarte, entendemos pela legalidade do Edital Carta Convite 003/2013, bem o(5m^dos anexos.

E o Parecer,

VMSJ20 de Fe\ sreiro de 2013.MRAND

rJundico
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PARECER jurídico

INTERESSADO: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS

ASSUNTO: Legalidade do Processo ücltatório - Modalidade Carta Convite n°. 003/2013

Ementa:

Licitação - Carta Convite n". 003/2013

Objeto:
Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal.

Consulta-me a GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, por intermédio de sua Comissão de Licitação, acerca

da regularidade do procedimento lícrtatório - Carta Convite n. 003/2013, conforme objeto acima especificado.

É o singelo relatório.

Passo a opinar.

A consulta versa sobre a regularidade do certame em destaque.

Analisando o presente feito, v^iquei que o Presidente da CPL e os

demais membros da Comissão Permanente de Licitação, realizaram os procedimentos do certame nos moldes da

Lei n. 8.666 de 21 de junho 1993, obedecendo aos requisitos legais que dão a validade ao processo licitatório na

modalidade Carta Convite.

Outros fim, detectamos que foram atendidos os critérios e todo o roteiro básico, dispostos

no Art. 43 do referido diploma legal no que diz respeito aos atos que a administração deve praticar para instaurar o

processo licitatório, tanto na aberfera dos envelopes de documentos quanto ao julgar a hábil proposta.

Deve ser considerado, também, que em se tratando de licitação aberta ao público a publicação, ou seja, contando

com a presença dos licitantes e dos membros da Comissão de Licitação, com a possibilidade de participação de

qualquer pessoa, não se faz necessária a intimação dos interessados em interpor recurso pela imprensa, pois tal ato

pode ser feito pessoalmente, diretamente, com a lavratura em ata, com supedâneo no art. 109, I, 'b', combinado

com parágrafo 1. do mesmo dispositivo legal.

' Com você, comirum/o o fiAÍuro
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Ao final do julgamento franqueou-se a palavra para quem dela quisesse fazer uso, bem como para impugnar ou

recorrer, em conformidade com o previsto no inciso I, alinea "b', do artigo 109 da Lei n. 8.666/93, porém nada fora

apresentado neste sentido.

processo.

Foi dada também a devida publicidade à licitação, conforme comprovantes anexos no

Conclusão:

Ante ao exposto, considerando que o procedimento da licitação é o conjunto articulado de

atos que almejam a seleção da proposta mais vantajosa à administração pública, nosso entendimento, de acordo,

com o parágrafo único do artigo 38 do referido diploma legal, é no sentido de que não há fato ou ato irregular no

aludido processo, podendo esta instituição adjudicar e homologar, nesta data, o processo lícítatório com a empresa

vencedora do certame.

É o parecer.

MIRANDA - MS. 11 de Março de 2013

Assessor Jundico.í
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DECLAf^CÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 - Modalidade Carta Convite n®. 003/2013

2 • Processo ücitatório n®. 003/2013

3 - Data Processo: 20/02/2013

1 - PARTICIPAÇÃO:

A presente Licitação regar-se-â pelas normas da Lei Nr. 8,666/93 e suas alterações, podendo
participar todas as pessoas físicas ou juridicas estabelecidas no Pais, desde que satisfaçam as condições
deste instrumento.

A proposta deverá ser entregue em envelope fectiado até as 08:30 horas do dia 01/03/2013, no
departamento de Licitações e contratos - Comissão Permanente de Licitações.

2-OBJETO DA LICITAÇÃO:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

Declaramos para os fins da Lei N°. 8.666/93, que foi ̂ xado no mural oficial desta instituição, a partir
das 09:10 horas do dia 20/02/2013, que deverá p^aneçer/té as 08:30 horas do dia 01 de Março de 2013.

MIRANDA-MS, 20 de Fevereiro de 2013

CELSO ROBERTO COLOMBO

Presidente da Comissão de Licitação
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RECIBO DE LICITAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações, vem através
deste. "Convidar" Vs®. Sr®, a participar do certame iicitatório na modalidade Carta Convite, modelo Serviços
Advocaticios, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte objeto:

OBJETO:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

'JMBO C.NM

KROETZ, BARCELOS & ROSA ADVOGADOS

SS•EPP r11.344.289/0001 -821

R EUCLIDES DA CUNHA, n^lOSS KROETZ, BARCELOS i ROSA ADVOOAOOS SS

JARDIM DOS ESTADOS .  . . ■YíJíí

CAMPO GRANDE-MS
lí Rua EudidesdaCunha, 1.0Í9

,'v. Jó dos Estados - CEP 79.020-230 .
. C^mpo Grande 2'

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 08:30horas, do dia
01/03/2013 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL CÂMARA, n" 253, na
cidade de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame liciíatorio n". 003/2013,
processo n". 003/2013, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a Minuta do Contrato
e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo critério de Menor Preço,
conforme consta do edital.

MIRANDA • MS, 20 de Fevereiro de 2013

Recebido 2-Z/O^ I?)
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RECIBO DE LICITAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações, vem através
deste, 'Convidar" Vs®. Sr^. a participar do certame licitatório na modaiidade Carta Convite, modeio Serviços
Advocaticios, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte objeto:

OBJETO:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

BHttUi^^^LtCITANTES '  r' ■

KROETZ, BARCELOS & ROSA ADVOGADOS
SS-EPP

ní .344.28S/0G01-sin

R EUCLIDES DA CUNHA, n®1039
KR0ET2, BARCELOS 5 RC3A ADVOS.iDOS SS

r.

r , ,

JARDIM DOS ESTADOS

CAMPO GRANDE • MS

Rua EutIiJc-s da Cunha, 1.039
1 ' Jd dos Estados - CEP 79.020-230

Campo Grande MS |

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 08:30horas, do dia
11/03/2013 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL CÂMARA, n® 253, na
cidade de MiRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convldado(a)" a participar do certame iicitatorio n°. 003/2013,
processo n®. 003/2013, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a Minuta do Contrato
e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo critério de Menor Preço,
conforme consta do edital.

Recebido

MIRANDA - MS, 01 de Março de 2013

inatura
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RECIBO DE LICITAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações, vem através
deste, "Convidar" Vs^ Sr®, a participar do certame licitatório na modalidade Carta Convite, modelo Serviços
Advocaticios, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte objeto:

OBJETO:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

LOUREIRO DE ALMEIDA, OLIVEIRA &

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C • ME

RUA FRANCISCO BENTO, 0^23
tlRH!GÍro de JiiniBida, íiiiveiia & Adiiuiados Associedos S/C

CNPJ Ü4.322.4 12'0001-07

ITANHANGÁ PARK

CAMPO GRANDE-MS

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 08:30horas, do dia
01/03/2013 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL CÂMARA, n" 253, na
cidade de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convldado(a)" a participar do certame licitatorio n". 003/2013,
processo n". 003/2013, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a Minuta do Contrato
e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo critério de Menor Preço,
conforme consta do edital.

MIRANDA - MS, 20 de Fevereiro de 2013

Recebido
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RECIBO DE LICITAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações, vem através
deste, "Convidar" Vs*. Sr^. a participar do certame licitatório na modalidade Carta Convite, modelo Serviços
Advocaticios, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte objeto:

OBJETO:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

FIRMA/LÍCITANTES

LOUREIRO DE ALMEIDA, OLIVEIRA &

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - ME

RUA FRANCISCO BENTO, n023

ITANHANGÁ PARK

CAMPO GRANDE - MS

WIMBOC.N.P.J

IwfBífD áí A!nif-iiÍ3. â Ailvsiisávj "tssociailôs S/C
CNPJ 04 ssj.-llí/oaoi 07

Os envelopes contendo os dxumentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 08:30horas, do dia
11/03/2013 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito a GENERAL CÂMARA, n' 253, na
cidade de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convidado(a)" a participar do certame licitatorio n°. 003/2013,
processo n®, 003/2013, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a Minuta do Contrato
e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo critério de Menor Preço,
conforme consta do edital.

Recebid

MIRANDA-MS,01 de Março de 2013

^ Com você, consfruindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

RECIBO DE LICITAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através de sua Comissão Permanente de Licitações, vem através
deste, 'Convidar" Vs'. Sr*, a participar do certame iicitatório na modalidade Carta Convite, modelo Serviços
Advocaticios, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte objeto:

OBJETO:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

CAPATTIE REZENDE ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S - ME r 09.096.646/0001-99 "1

RUA SERGIPE, n®1620
CAPATTI E REZENDE

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

VILA GOMES
Rua Sergipe. 1620

Vila Célia-CEP 79022-3B0

CAMPO GRANDE - MS Lm. Campo Grande - MS J

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 08:30hor%, do dia
01/03/2013 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL CÂMARA, n® 253, na
cidade de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Peío presente, "declaro" que estou sendo "convldado{a)" a participar do certame licitalorio n®. 003/2013,
processo n®. 003/2013, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a Minuta do Contrato
e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo critério de Menor Preço,
conforme consta do edital.

MIRANDA - MS. 20 de Fevereiro de 2013

Recebido KZ. I O^l

Assinatura

Com você, comtrmnJo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 ■ Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mail: camaramlrandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

RECIBO DE LICITAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, aü-avès de sua Comissão Permanente de Licitações, vem através
deste, 'Convidar" Vs®. Sr*, a participar do certame ticitatório na modalidade Carta Convite, modelo Serviços
Advocaticios, considerando o critério de "Menor Preço" para o seguinte objeto:

OBJETO:

Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

FIRMA/LICITANTES

CAPAHI E REZENDE ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S • ME r 09.096.646/0001.99"!

RUA SERGIPE, n®1620
CAPATTI E REZENDE

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

VILA GOMES
Rua Sergipe. 1620

Vila Célia • CEP 79022-380

CAMPO GRANDE-MS Campo Grande - M8 iJ

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta, serão recebidos até às 08:30hor3s, do dia
11/03/2013 no Departamento de Licitação e Contratos da Câmara Municipal, sito à GENERAL CÂMARA, n' 253, na
cidade de MIRANDA-MS, com tolerância máxima de 15 minutos.

Pelo presente, "declaro" que estou sendo "convldado(a)" a participar do certame licitatorio n®, 003/2013,
processo n° 003/2013, através do "Recibo de Licitação", que recebi o Edital, juntamente com a Minuta do Contrato
e seus anexos, que tem por objetivo a seleção de Pessoa Jurídica para oferecer pelo critério de Menor Preço,
conforme consta do edital.

MIRANDA - MS, 01 de Março de 2013

Recebido o//O^y/3

Assinatura

' Com você, coYtstrumdo o fiAfuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 ■ Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1150

e-mail; camaramirandams@hotmail.com



8 - Lei que estabelece o vínculo oficial de divulgação da Administração Pública:



4

LEi N° 985 DE 28 DE SETEMBRO DE 2001.

•gXMAKA municipal
M t U A N D A

7. '-l'--. "

...sMjA

SMuA

funcionário

«CONSTITUI A IMPRENSA OFICIAL

DO MUNICÍPIO".

A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato
Grasso do Sul, SR» ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: -

Artigo 1° - Fica Constituído o Semanário "JORNAL
DA CIDADE" como 'ÓfíGÃO DE IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO".

publicação.

Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 28 de setembro de 2001.

ELIZABETHE DE PAULA PEREIRA ALMEIDA
Prefeita Municipal

Pjuieitura Murucipol de ;

IRANDA
//a f r í rr : r e



9 - Ato de designação da comissão de licitação e respectiva publicação;



Câmara Municipal de Miranda
Estado de Mato Grosso do Sul

P U B ? 5 C A (?^S0LUÇÂO N" 603/2013 - ADMINISTRATIVA
í  qjv' 'Ííxti Hí) jjiTÍfuid lU'

IHl

murai íKm:i í ., • .'•■litjpal niü Utiiios riis-
|)u^to lia Ia'í íMiniiiiia

^*^J)Lspõe sobre a nomeação dos membros para
compor a Comissão Permanente de Licitações -
C.P.L e dá outras providências''^

Serviiluf '
A Presidente da Câmara do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul,
Vereadora KÁTIA GISSELE ACCNHA ROAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, PROMULGA a seguinte;

RESOLUÇÃO

Art r. Para compor a Comissão Permanente de Licitação
CPL desta Câmara Municipal ficam noineados os seguintes servidores:

Celso Roberto Colombo (Presidente)
Eliethe Maria de Lima (Membro)
Ncreu Alberto Lunardi (Membro)

Art. 2". A Comissão de que trata o artigo anterior
desempenhará as suas funções a partir desta data tendo seu término no dia 31 de
dezembro do corrente ano.

ArL 3". Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeito retroativo a T de janeiro do ano em curso.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de ̂ irftnda. Estado de Mato Grosso do
Sul, 04 de janeiro de 2013. ;í

■ i ' i

Vcr\sí<átLL£;i^|^^^c§nKa Rôas
Presídenífoa Câpnara

Rua General Câmara, n° 253 - Praça Heróis da Laguna - Fone: (67) 3242-1160
Fone/Fax: (67) 3242-1731 - CEP: 79.380-000
E-mail:camari,íiniTiia!síàr5.con-i br - Miranda - Mato Grosso do Sul.



10 - Documentação de habilitação dos licitantes;



Página J d

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 09.096.646/0001-99

Certidão n°: 23501646/2013

Expedição: 28/02/2013, às 15:08:22
Validade: 26/08/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CAPATTI B REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - HE (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 09.096.646/0001-99, nXo

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestSes! cndcscst.jus.Dr



ESCRITORÍO DE CONTABILIDADE TVO MARANGONI // ^

CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

ALDAIR CAPATTI DE AQUINO, brasileiro, divorciado, advogado

devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado de Mato Grosso do Sul, sob o n."'

2162-B, portador do RG n°. 972.351 SSP/MG e inscrito no CPF sob o n°

061.695,036-53, residente e domiciliado na Rua Goiás, n" 2076, Vila Célia, Cep

79022-350 na cidade de Campo Grande - MS;

FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO, brasileiro, solteiro, advogado

devidamente inscrito na OAB, Seção do Estado de Mato Grosso do Sul, sob o n.°

11232, portador do RG 547.519 SSP/MS e inscrito no CPF n". 710.142.091-53,

residente e domiciliado na Rua Goiás, n° 2076, Vila Celia, Cep 79022-350 na

cidade de Campo Grande - MS;

Resolvem pelo presente Instrumento, constituir uma sociedade de advogados,

que se regerá pelas disposições da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, bem como

pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA 1* - RAZÃO SOCIAL E SEDE

Fica cortstituída uma sixiedade de advogados, ora ajustada por tempo

indeterminado de duração, tem sua sede na cidade de Campo Grande - MS, à

Rua Sergipe, n.° 1620, Vila Célia , Cep 79022-.380, e será identificada pela razão

social CAPATTI & REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S.

Parágrafo primeiro: Poderão ser abertos e fechados escritórios em qualquer

ponto de território nacional, sempre sob responsabilidade direta de um dos

sócios, respeitada a obrigação de inscrição suplementar do responsável e da

própria sociedade, bem como a devida comunicação à Seccional do registro ̂

original.

Avenida Fernando Corrêa da Costa n" 910 Apto 18 Bloco A2 Centro Cep: 79004-310 '
Fone;(67) 3384-4046 Fax:(67) 3384-2883 e-maiJ; niaragon^)tcrra,cofn.br

Campo Grande - MS



ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE IVO MARANGONI

CLAUSULA 2' - OBTETO SOCIAL

A sociedade tem por objetivo: Advocacia, Assessoria e Planejamento. Aqueles

serviços privativos da advocacia, conforme reservados no Estatuto dos

Advogados serão exercidos individualmente pelos sócios, ainda que revertam

ao patrimônio social os respectivos honorários.

CLÁUSULA 3' - CAPITAL SOCIAL

O capital social, totalmente integralizado, é de RS 3.0(X),0n (três mi! reais),

dividido em 3.000 (três mil) cotas, cada uma no valor de R$ 1,00 (um real),

assim distribuído entre os sócios:

Ao sócio ALDAIR CAPATTI DE AQUINO, cabem 1.500 (mil e quinhentas)

cotas, perfazendo a quantia de RS 1.500,00 (mil e quintos reais) do capital social.

Ao sócio FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO, cabem 1.500 (mil e

quinhentas) cotas, perfazendo a quantia de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)

do capital social.

CLÁUSULA á' - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade pelos danos ao cliente por ação ou omissão no exercício da

advocacia é pessoal do sócio que os causar, em solidariedade com a sociedade

(art. 17 do EAOAB).

Os sócios respondem solidariamente, pelas obrigações sociais perante terceiros

em geral, se o capital social não cobrir tais obrigações.

Os sócios farão jus a uma retirada mensal a titulo de pró-laborc o \'alor

correspomlente até o limite de isenção da tabela de imposto de renda e a ser

estabelecida em ata de reunião dos quotista, os quais serão levados a despesas ■

da sociedade.

Avenida Fernando Corrêa da Costa n'^ 910 Apto 18 Bloco A2 Centro Cep: 79004-310 -
Fone:(67) 3384-4046 Fax:(67) 3384-2883 e-mail: maragon@teiTa.com.br

Campo Grande - MS .—' ■



ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE IVO MARANGONI

Parágrafo 1° - Quando no exercício de atos de advocacia com o uso da raza

social, todos os sócios respondem pessoal, solidária e ilimitadamente pelos

danos eventualmente causados a clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da

responsabilidade disciplinar perante a Ordem dos Advogados do Brasil, a que

porventura incorrer o responsável direto pelo ato.

Parágrafo T - No que disser respeito a atos e omissões pessoalmente

praticados, tanto no aspecto profissional quanto ao societário, que causarem

prejuízos à sociedade, inclusive por ressarcimento a terceiros, o sócio faltoso

deverá cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios de forma integral.

CLÁUSULA 5'' ADMINISTRAÇÃO SOCIAL:

A administração da sociedade caberá a todos os sócios com os poderes e

atribuições de assinar isoladamente perante ac« órgãos públicos, autorizado, o

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013-1.015,1064, CC/2002).

Os administradores assinarão a emissão de cheques, duplicatas, bem como seus

endossos, ou qualquer outro tipo de dwumento que implique responsabilidade

da sociedade, ficando expressamente proibido o seu uso em negócios estranhos

aos interesses da empresa, sob pena de nulidade em relação à sociedade.

Parágrafo primeiro: fica vedado aos sócios adnúnistradores usar o nome da

firma para fins estranhos ao objetivo social, ou seja, abonar, endossar, dar carta

de fiança, avalizar ou qualquer outro tipo de documentos que implique

responsabilidade para a sociedade, ficando o sócio, desde já, se tais atos

praticar, responsabilizado individualmente pelos mesmos.

Parágrafo segundo: os sócios administradores poderão eleger procuradores

para atividades especificas devidamente suportado por Instrumento Publico,

devendo tais atos constar de Ata de Reunião dos Quotistas.

Avenida Fernando Corrêa da Costa n" 910 Apto 18 Bloco A2 Centro Cep: 79004-310 ^
Fone:(67) 3384-4046 Fax:(67) 3384-2883 e-mail; maragon@terra.com.br

Campo Grande - MS



ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE IVO MARANGONI '

Parágrafo terceiro: a sociedade poderá ser administrada por pessoa não sóm -V" ̂  . j

conforme determinam o Art. 1.060 da Lei 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002,^^''^'^^
com aprovação dos titulares do capital social e designado em ato separado.

Parágrafo quarto: os administradores respondem por todos os ati>s praticados

nos termos dos artigos 1.010 a 1.021 da T^i 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA 6* - EXERCÍCIO SOCIAL

Em 31 de dezembro de cada ano, serão levantados o balanço de resultado

econômico e o balanço patrimonial. Mediéinte balancetes especiais os lucros

poderão ser distribuídos em qualquer período do exercício. Os prejuízos serão

mantidos em conta especial para compeiwação com lucros futuros.

CLÁUSULA T - PRAZO PE DURAÇÃO E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO;

A duração da sociedade será por tempo indeterminado.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dc(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado cm outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, {art. 1.028 e art. 1.031,

CC/2002).

CLÁUSULA 8' - CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU VENDA DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

Avenida Fernando Corrêa da Costa n" 910 Apto 18 Bloco A2 Centro Cep: 79004-310
Fone:(67) 3384-4046 Fax:{67) 3384-2883 e-mail: roaraRoii®terra.com.br

Campo Grande - MS _



ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE IVO MARANGONI ''
\c

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda^

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 9' - DISPOSIÇÕES GERAIS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamcnte pela integralizaçâo no capital social conforme o

artigo 1.052 da Lei 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002.

Parágrafo único: Os Sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou função

incompatível com a advocacia ou que gere impedimento para seu exercício na

consecução dos objetivos sociais que não participam de outra sociedade

registrada no mesmo Conselho Seccional e que não estão irtcursos cm nenhum

dos crimes que os impediria de participar de sociedades.

O presente contrato será registrado no órgão próprio do registro do Conselho

Seccional da OAB/ MS, no qual se encontram inscritos os sócios.

Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande/MS para dirimir as dúvidas e

controvérsias a respeito deste contrato

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em

quatro vias de igual teor e forma na presença de duas testemunlias

instrumentárias.

Campo Grande - MS 28 de agosto de 2007.

CVU.A

Aldair Capatti de Aquino Fausto Luiz Resende de Aquino

CPF 061.695.036-53 CPF 710.142.091-53

Avenida Fernando Corrêa da Costa n° 910 Apto 18 Bloco A2 Centro Cep: 79004-310
Fone:(67) 3384-4046 Fax:(67) 3384-2883 e-mail: matagon@terra.com.br

Campo Grande - MS

5



ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE IVO MARANGONI /5 f-

TESrEMUNHAS:

Ivo Marangoni /'
CPF 543.383,798-tÍ4
CRC/MS1472

ík

Ivete Do Nciscimento Marangoni
CPF 595.696,891-53

RG 021.507SSP/MT

Avenida Fen^íando Corrêa da Costa n" 910 Apto 18 Bloco A2 Centro Cep; 79004-310
Fone:(67) 3384-4046 Fax;(67) 3384-2883 e-mail: maragon@terra.com.br

Campo Grande - MS



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www,receita.fazenda.gov,br/pessoajuridica/ctçj/cnpjre^

Tis.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pro^dencie ji^o à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚSERO DE INSCRIÇÃO

09.096.646/0001-99

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAIA DE ABERTURA

19/09/2007

NOtC EMPRESARM.

CAPATTIE REZENDE ADVOGADOS ASSOClAOtOS S/S • ME

TÍTULO DO ESTABELECWENTO (NOW DE FWTASUS

CÔDIC» E DESCRIÇÃO DAAIMDAOE ECONÔWCA PRÍNCIWL
69.11-7-01 -Serviços advocaticios

CÓDieOE DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÕMCAS SECUNDARM
Não infonnada

CODIGOE DESCRIÇÃO DA KAÍUREZAJURÍDICA

223-2 -SOCIEDAU)E SIMPLES PURA

LOGRADOURO

R SERGIPE

NUMERO

1620

COMPLEMENTO

CEP

79.022-380

BAIRRO/DISTRITO

VILACELIA

MUNICÍPIO

CAMPO GRANDE

UF

MS

SITUAÇAo CADASTRAL

ATWA

OAJADASmJAÇAÚ CWASTRM.
19/09/2007

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SmjAÇAO ESPECIAL OAJA DASIT JAÇAO ESPECIAL

Apro\ado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 06/02/2013 às 16:17:41 (data e hora de Brasília).

Voltar

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

idel 6/2/2013 15:18
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ANEXO II

A Licitante Capatti e Rezende Advogados Associados S/S - ME, CNPJ/MF n.
09.096.646/0001-99, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as
penas da lei, que até a presente data NAO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, ora apresentado para fins de
habilitação ao Convite n. 003/2013.

Miranda (MS), 1®de março de 2013.

e Rezende Adrogad&i^l^ociadbs S/S - ME
CNPJ/MF n. 09.096(646/0001-99

R. Sergipe, 1620 - Vila Célia - Campo Grande-MS - Fone/Fax: (67) 3327-2592 - CEP: 79022-380
WWW.CAPATTIREZENDE.ADV.br - ATENDIMENTO@CAPATTIREZENDE.ADV.BR
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO, PARA SITUAÇÃO PREVISTA NOS TERMOS DO
INCISO XXXIII DO ART. 7® DA CF/88.

A Licitante Capatti e Rezende Advogados Associados S/S - ME, CNPJ/MF n.
09.096.646/0001-99, sediada na Rua Sergipe, n. 1620, na cidade de Campo Grande
(MS), CEP: 79022-380, por seu representante legal. Senhor Fausto Luiz Rezende
de Aquino, portador da Carteira de Identidade n. 547.519 SSP/MS,
expedida pela SSP/MS e de CPF n. 710.142.091-53, e para fins o Convite
n. 003/2013, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE:

Para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir em seu quadro, profissionais
menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos notumos, perigosos ou
insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos,
salvo se ODntratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII^o art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n.° 9.854/99).

Miranda (MS), 1° de março de 2013.

MEezende Aovdg^dcs A^ociados S/S
CNPJ/MF n. 09.096.646/0001-99

R. Sergipe. 1620 - Vila Célia - Campo Grande-MS - Fone/Fa.x: (67) 3327-2592 - CEP; 79022-380
WWW.CAPATTIREZENDE.ADV.br - ATENDIMENTO@CAPATTIREZENDE.ADV.BR
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Capatti e Rezende Advogados Associados S/S - ME, inscrita no CNPJ
09.096.646/0001-00, por intermédio de seu representante legai o (a) Senhor
(a) Fausto Luiz Rezende de Aquino, portador da Carteira de Identidade n.
547.519 SSP/MS, expedida pela SSP/MS e de CPF n. 710.142.091-53,
DECLARA, para fins do disposto no item 2.3.1, subitem 2.3.2 do Edital da
Carta Convite n" 003/2013, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso
123/2006;

I, art. 3° da Lei Complementar n'

(_) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso
Complementam. 123/12006.

art. 3° da lei

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006.

Miranda (MS), 1®de março de 2013.

«apattí e Rezende Advoj^dos S/S • ME
CNPJ: 09.096.64é/0001-99

R. Sergipe, 1620 - Vila Célia - Campo Grande-MS - Fone/Fax: (67) 3327-2592 - CEP: 79022-380
WWW.CAPATTIREZENDE.ADV.br - ATENDIMENTO®CAPATT1REZENDE.ADV.br
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11 - Certidão negativa de débito com o INSS e certificado de regularidade de

situação com o FGTS (todas as modalidades):



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES PREVÍDENCíARÍAS E
ÀS DE TERCEIROS

N® 000282013-06001646

Nome: CAPATTl E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S ■ ME

CNPJ: 09.096.646/0001-99

Ressai\ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas

filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e ás
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU,
nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de imóveis:
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual for
emitida e à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
<http://www.receita.iazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 18/02/2013.

Válida até 17/08/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.



VOLTAR

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09096646/0001-99
Razão Social: capatti e rezende advogados associados ss

Endereço: R Sergipe 1620 / vila gomes / campo grande / ms /
79022-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2013 a 19/03/2013

Certificação Número: 2013021809331492011860

Informação obtida em 28/02/2013, às 15:04:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvww.caixa.gov.br



12 - Cópias das propostas e dos documentos que as Instruírem;



Câmara Muni^líptfJtie Miranda-MS
OAOOS DA LICITAÇÃO:

Convite 003/2013

Processo N»: 003/2013

Critério: Menor Preço

Modalidade: Carta Convite

Abertura: 20/02/2013 - 09:10:00

Julgamento: 01/03/2013-08:30:00

PROPONENTE:

CNPJ: 09096646000199

Empresa: CAPATTÍ E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME

End: RUA SERGIPE, 1620 - VILA GOMES

Cidade: CAMPO GRANDE Estado:

Fone:

MS

OBJETO:

Preslsçso de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação da GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, convida Vs*. Sr^. a apresentar a proposta <>e valores para Serviços
Advocatlcios, a qual deverá ser entregue na sala de reunião deste órgão, nesta cidade, no dia 01/03/2012 as 08:30:00, oportunidade em que serão atwtos os
respectivos envelopes e divulgado seu conteúdo.

Salienie-se que não serão recebidos envelopes após o horário de recebimento acima ãxado.

^Q. I CODIQO {DESCRlÇjto PRODUTOS / SBWIÇO UNIDADE QTEC VL UNíl^lO VL TOTAL M/^CA

21
Prestação de senriços especializado de Advocacia
para atender os interesses do Legislativo Municipal

Mensal 10,00

Total. 10,00

Declaramos aceitar, irrestritamenle, todas as condições estabelecidas no editai da licitação em referência.

Validade da Prc^josta: ^3

Prazo tie Entrega:

Carimbo da Empresa

r 09,096,646;0001.99n
CAPATTÍ E REZENDE

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

Rua Sargipa. 1620
Vila Célia - CEP 79022-360

Campo Granda - MS J

MIRANDA-MS, 20 de fevereiro de 2013.

cpF: 7/.C2^;f. 0€/ '5^

Ass:

Data:

Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 • Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mail; camaramirandams@hotmall.com
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13 - Atas, relatórios, diligéndas e deliberação da comissão julgadora;



Câmara Municipal de Miranda-MS
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

As 08:30 horas do dia 01/03/2013 na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações da GAMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA, sito à GENERAL CÂMARA, n" 253, reuniram-se os membros da Comissão constituída
dos senhores: CELSO ROBERTO COLOMBO, NEREU ALBERTO LUNARDI (Membro) e ELIETE MARIA
DE UMA (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar inicio ao processo de abertura e julgamento da
licitação n° 003/2013, visando a Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os
Interesses do Legislativo Municipal, tendo sido encaminhado convites para os as seguintes empresas:
CAPAni E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S ■ ME com sede à R: RUA SERGIPE, n« 1620, VILA
GOMES, na cidade de CAMPO GRANDE-MS, Inscrita sobre o CNPJ n" 09.096.646/0001-99
KROETZ, BARCELOS & ROSA ADVOGADOS SS ■ EPP com sede à R: R EUCLIDES DA CUNHA, n® 1039,
JARDIM DOS ESTADOS, na cidade de CAMPO GRANDE-MS, Inscrita sobre o CNPJ n® 11.344,289/0001-82
LOUREIRO DE ALMEIDA, OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - ME com sede à R: RUA

FRANCISCO BENTO, n® 23, ITANHANGÁ PARK, na cidade de CAMPO GRANDE-MS, inscrita sobre o CNPJ n®
04,322.412/0001-07

Até o horário designado para o recebimento dos envelopes, manifestaram interesse na participação, as mesmas
empresas convidadas para o certame. O Presidente da Comissão deu inicio aos trabalhos, passando os envelopes
"Habilitação" para verificação da tempestividade, da apresentação e rubrica dos membros da Comissão; que assim
se apresentaram: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME, apresentou os documentos em
conformidade com o item 2 do editai, sendo considerada habilitada para o certame.
LOUREIRO DE ALMEIDA, OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - ME, não apresentou as
documentações necessárias para habilitação, conforme solicitado no item 2 do editai do presente processo, sendo
considerada inabilitada para o certame.
KROETZ, BARCELOS & ROSA ADVOGADOS SS - EPP, não apresentou as documentações necessárias para a
habilitação confonne solicitado no item 2 do editai do presente processo, sendo considerada inabilitada para o
certame.

Em seguida o presidente da comissão e os demais membros, decidiram prorrogar o julgamento das propostas para
o dia 11 de março de 2013, e que foi expedido novo convite as empresas. Os documentos da empresa habilitada
serão mantidos com a comissão permanente de licitação, assim como também o envelope da proposta da mesma,
para ser aberto na próxima sessão de julgamento de propostas deste certame. Eu, CELSO ROBERTO
COLOMBO, presidi a presente Sessão.

Nada mais havendo a tratar o Presidente da Comissão dete

constar foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, é assinad
iou o encerramento dos trabalhos e, para
:la Comissão Permanente de Licitação.

MIRANDA/MS, 01 de Março de 2013
r

CELSaROBERTO COLOMBO
Presidente da CPL

REU ALBERTO, LI
Membro

ELIETE MARIA OE LIMA

Membro

^ Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

Às 08:30 horas do dia 11/03/2013 na sala de reuniões da Comissão Permanenle de Licitações da GAMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA, sito à GENERAL CÂMARA, n® 253, reuniram-se os membros da Comissão constituída
dos senhores CELSO ROBERTO COLOMBO, NEREU ALBERTO LUNARDI (Membro) e ELIETE MARIA
DE LIMA (Membro), para sob a presidência do primeiro, dar inicio ao processo de abertura e julgamento da
licitação n" 003/2013, visando a Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os
interesses do Legislativo Municipal, tendo sido encaminhado convites para os as seguintes empresas:
CAPAni E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S • ME com sede à RUA SERGIPE, n® 1620, VILA
GOMES, na cidade de CAMPO GRANDE-MS, inscrita sobre o CNPJ n° 09.096.646/0001*99
LOUREIRO DE ALMEIDA, OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - ME com sede à RUA FRANCISCO
BENTO, n® 23, ITANHANGÁ PARK, na cidade de CAMPO GRANDE-MS, inscrita sobre o CNPJ n®
04.322.412/0001-07

KROETZ, BARCELOS & ROSA ADVOGADOS SS • EPP com sede à Rua EUCLIDES DA CUNHA, n® 1039,
JARDIM DOS ESTADOS, na cidade de CAMPO GRANDE-MS, inscrita sobre o CNPJ n® 11.344.289/0001-82

Até o horário designado para o recebimento dos envelopes, manifestou interesse na participação somente a
empresa CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME. As empresas KROETZ, BARCELOS &
ROSA ADVOGADOS SS - EPP e LOUREIRO DE ALMEIDA, OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - ME
não compareceram e/ou apresentaram os envelopes contendo as documentações de habilitação e propostas nesta
sessão, portanto as empresas foram desclassificadas do processo. De acordo com a sessão anterior a empresa
CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME, cumpnu com as determinações previstas no Edital
do convite sendo considerada HABILITADA. Diante do fato, de ter somente uma empresa habilitada e cumprido o
prazo de prorrogação, a comissão passou a analisar a única proposta válida para o processo da empresa CAPATTI
E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S > ME, que apresentou o valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais). Diante da análise e exame da proposta e verificada a compatibilidade de preço com os praticados
no Mercado, a Comissão Permanente de Licitação decidiu por unanimidade de seus membros classificar a proposta
considerando o tipo "MENOR PREÇO" à Empresa CAPAHIE REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME,
classificada como vencedora do Certame. O critério utilizado para fins de classificação foi o de "Menor Preço", de
acordo com o estipulado no Convite. Concluindo os trabalhos os membros da Comissão decidiram classificar o
objeto do presente certame a favor da empresa acima citada. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu
por encerrada a presente Sessão. Eu, CELSO ROBERTO COLOMBO, presidi a presente Sessão.

No cumprimento da Lei 8.666/93, o presidente da comissão concedeu prazo de 02 dias úteis para
eventual interposição de recurso com relação a esta licitação. Nada mais havendo a tratar o Presidente da
Comissão determinou o encerramento dos trabalhos e, para constar foi lavrada a presente ata que, após lida e
aprovada, é assinado pela Comissão Permanente de Licitação.

MIRANDA/MS, 11 de Março de 2013

LSO ROBERTO COLOMBO
'residente da CPL

lEREU ALBERTO LUNÁRDI
Membro

ELIETE MARIA DE LIMA

Membro

Vk Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 ■ Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Míranda-MS

MAPA COMPARATIVO DA LICITAÇÃO

Na data de 11/03/2013 as 08:30:00, foram abertas as propostas referentes a Carta Convite
peio(s) seguinte(s) orgão(s]:
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

n' 003/2013 requisitada

E devidamente acompanhada por esta comissão de licitação, estamos assim de acordo com as normas iegais
vigentes.

Fornecedor: 17 - CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME

I Código ~ Descrição [Vr.UnitUnidade Qtde Vr. Total

Qtde Vencador: 1

Soma VerKedor: 65.000,00

Qtde;

Soma;

1.00

65000

Qtde Lote; 1,00

Soma Lote: 65.000,00

Com você, comfrum/o o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,324^-Í160

e-mail: camaramlrandams@hotmail.com ,



Câmara Municipal de Miranda-MS

MAPA DE APURAÇÃO DA LICITAÇÃO

Na data de 11/03/2013 as 08:30:00, foram abertas as propostas referentes a Carta Convite
pelo(s) seguínte(s) orgão(s):
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

n" 003/2013 requisitada

E devidamente acompanhada por esta comissão de licitação, estamos assim de acordo com as normas legais
vigentes-

Fornecedor; 17 • CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME

iCádlgo [Descrição Unidade Qtde IVr.Unrt Vr. Totol

21 Prestação de serviços especializado de Advocacia para atender os
interesses do Legislativo Municipal

Meses 10 6500,000000 65000,00

Qtde: 1

Soma: 65.000,00

Qtde Lote: 1

Soma Lote: 65.000,00

y Com você, comfrum/o o futuro
Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731, 3242-1160

e-malí: camaramirandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

PARECER DA COMISSÃO

PROCESSO N° 003/2013

Carta Convite N® 003/2013

Após análise criteriosa de todas as fases deste processo licitatório, da documentação nele contido e
das propostas apresentadas por cada licitante, esta Comissão Permanente de Licitação opina
favoravelmente sobre a proposta apresentada pela empresa CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/S - ME no valor de R$ 65.000,00(sessenta e cinco mil reais), e ao mesmo tempo em que
encaminha o presente processo à Assessoria Juridíca para nele emitir o seu parecer, sugere ao Sr.
Presidente da Câmara Municipal a adjudicação e homologação a favor do licitante-vencedor.

NDA/MS, lide Março de 2013.

CELSO ̂ BERTO COLOMBO
Presidente da Comissão de Licitação

Com você, eonstruindo o fufuro
Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mail: camaramirandams@)hotmail.com



14-Atos de adjudicação do objeto da licitação e da homologação;



Câmara Municipal de Miranda-MS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, através do Presidente da Comissão

Permanente de Licitações, o senhor CELSO ROBERTO COLOMBO, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
A

D

U

D

R, com fundamento no inciso VI, do artigo 43, da Lei N".
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, a proposta da empresa:
CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S • ME - 09.096.646/0001-99 RS
65.000,00(sessenta e cinco mil reais), declarada vencedc^ do certame lidtatório, na modalidade de Carta
Convite N®, 003/2013, pela Comissão de Licitação.

IRANDA/MS, 11 de Março de 2013.

CEL

Presidei

> ROBERTO COLOMBO

í da Comissão de Licitações

» Com você, comtmndo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maíl: camaramlranddms@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, aGavés de sua Presidente a Senhora KATIA
GISELE ACUNHA ROAS, usando das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei,
resolve:

H

O

M

O

L

O

G

A

R, com fundamento no inciso VI, do Art. 43, da Lei N®, 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações posteriores, o procedimento licitatório, na modalidade de Carta Convite N®.
003/2013, por estar em conformidade com a legislação própria que rege a matéria.

KATIA ACUNip ROAS
mara Llunicipal

MIRANDA-MS, 13 de março de 2013.

' Com você, comtrumdo o fufuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maii: camar8mirandams@hotmail.com



15- Recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas

manifestações e decisões;



Câmara Municipal de Miranda-MS

NÃO HOUVE

N

\ J

' Com você, comtrumdo o fu(uro
Rua General Câmara, 253-Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 ■ Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@)hotmail.com



16- Minuta de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;



Câmara Municipal de Miranda-MS
CONTRATO Q03/2013

CONTRATANTE: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA I MS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob n.° 15,465.008/0001-09, com sede na rua GENERAL CÂMARA, 253, PRAÇA HERÓIS DA
LAGUNA, 79380000 - MIRANDA/MS, neste ato devidamente representado pela Excelentissima Sr®.
Presidente, KATIA GISELE ACUNHA ROAS, Brasileira, portadora do RG. Sob o n°. 1088867 SSP/MS, inscrita
no CPF sob n°. 899.031.371-68, residente e domiciliado na cidade de Miranda - MS.

CONTRATADA: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 09.096.646/0001-99 com sede na Rua SERGIPE, 1620, na cidade de CAMPO GRANDE -

MS, por seu representante legal, o Sr® FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na
OAB. N® 11232, portador do RG. Sob o n®. 547.519 SSP/MS, inscrito(a) no CPF sob o n°. 710.142.091-53, residente e
domiciliado(a} na Rua Goiás, 2076, Vila Célia, na cidade de Campo Grande MS.

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá
(%ias cláusulas seguintes e peias condições descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato è celebrado com base no Processo Adminisbativo de Licitação n®. 003/2013, modalidade
CONVITE n®. 003/2013e nas regras contidas na Lei n. 8.686/93 e suas alterações, que dispõe sobre o regime jurídico
dos contratos administrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender os interesses do
Legislativo Municipal.

CLÁUSUU TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1.0 presente conb'ato terá vigência pelo período de tempo compreendido entre a data de sua assinatura até o dia 31
de Dezembro de 2013, que é o prazo previsto para a execução dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR ATRIBUÍDO AO PRESENTE CONTRATO

4.1 - Os contratantes atribuem ao presente contrato o valor de RS 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) que deverá ser
pago o valor de RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais, para todos os fins de direito.

4.2 - A CONTRATADA expressamente afirma que aceita, nas mesmas condições deste contrato, eventuais acréscimos
ou reduções na execução de que trata este contrato até o limite de 25®^ do valor atribuído ao presente contrato, que é o
valor dos serviços que lhe foram adjudicados.

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS OBJETO A SEREM EXECUTADOS

5.1 - O pagamento dos serviços será feito na medida em que forem sendo entregues ao CONTRATANTE e será no valor
contra a apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, que deverá especificar cada serviço, a quantidade e os preços.

Com você, comfrum/o o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
que deverão ser aqueles constantes da PROPOSTA DE PREÇO, apresentado pela CONTRATADA e que integra este
edital como seu anexo.

5.2 - Das Notas Fiscais/Faturas deverá constar, obrigatoriamente, o número do presente conbato e o ATESTADO de
recebimento dos produtos nela especificados pelo servidor designado para tal fim.

5.3 • Em caso de devolução de Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir da sua
reapresentação.

5.4 - Nos preços propostos pela CONTRATADA na PROPOSTA DE PREÇO que ofertou já estão incluídos todos os
custos e tributos incidentes sobre a operação, razão pela qual não poderá exigir do CONTRATANTE o ressarcimento de
quaisquer despesas decorrentes dos serviços a serem formalizados.

5.5 - Quando da realização dos pagamentos o Município reterá os valores dos tributos e contribuições eventualmente
incidentes sobre a operação de compra e venda formalizada.

5.6 - Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovação, pela CONTRATADA, de estar em dia com as
obrigações perante a Seguridade Sxial, o FGTS e a Fazenda Pública Municipal, mediante a apresentação das Certidões
Negativas respectivas.

CLÁUSULA SEXTA: DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E DAS CONDIÇÕES EM QUE
PODE OCORRER

6.1 • Tendo em vista a obrigação do CONTRATANTE de assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da atividade
exercida pela CONTRATADA e que è objeto do presente contrato e lendo em conta o impedimento legal de que uma das
partes se locuplete à custa da outra, os preços propostos para cada produto poderão ser revistos na hipótese de retomada
do processo inflacionário.

CLÁUSULA SÉTIMA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1 • São obrigações da CONTRATADA;

a) Os serviços deverão ser prestados pelo contratado em sua sede. transito desde que venha a colocar a
disposição do contratante o resultado de seu trabalho, objetivando o assessoramento, acompanhamento,
implantação, capacitação de pessoal para a operacionalizaçâo dos sistemas informatizados, tudo de
confomiidade com as regras do contrato;

b) A prestação dos serviços será de forma continua sendo efetivada quando as sua necessidade;

c) O Contratado obriga-se a fornecer e prestar os sen/iços em conformidade com as exigências e diretrizes
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição,
correção quando constatado não estarem de acordo com os resultados esperados;

d) Serão recusados os sen/iços imprestáveis ou que não atendam as especificações constantes neste contrato
e/ou que não estejam adequados para o uso ou utilização;

e) As despesas relativas à hospedagem, alimentação, tiansporte de pessoal técnico da contratada necessário
à execução dos serviços correrá a conta da CONTRATANTE;

' Com você, consimindo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS
f) o contratante em hipótese alguma responaerá a terceiros por crimes de ordem autoral cometido pelo

contratado, dos sistemas mencionados no objeto do contrato,

g) Executar os serviços no prazo que lhe for concedido para tanto, nas quantidades, qualidade e preços
contidos na Proposta de Preço que ofertou e que integra o procedimento licitatòrio que originou o presente
contrato.

7.2 • São obrigações do CONTRATANTE;
a) Pagar pelos serviços executados na forma pactuada, mediante a apres^tação de Nota Fiscal ou

equivalente;

b) Noticiar à CONTRATADA, previamente, sempre que ocorrer qualquer irregularidade passível de
aplicação de multa;

c) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços;

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação:

01.001 -01.031.0001.2001 -3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSUU NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

9.1 - Sem prejuízo das penalidades previstas na Seção II, do Capitulo IV, da Lei n° 8.666/93 e na legislação pertinente à
operação de compra e venda, a CONTRATADA incidirá nas seguintes multas para as hipóteses previstas-

a) Multa no valor correspondente a 1° (um por cento) do valor atribuído ao presente contrato para as
seguintes hipóteses:

a.1) Todas às vezes em atrasar a execução dos serviços requisitados;

b.1) Na hipótese da execução dos serviços de qualidade inferior àquela solicitada;

b) Multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor atribuído ao presente contrato para as
seguintes hipóteses:

a.1) Na hipótese da dar causa à rescisão do presente contrato pela reincidência em quaisquer das
infrações contratuais descritas no ITEM *a" supra, apenadas com a multa de 1 % sobre o valor
do contrato;

b.1) Na hipótese de deixar de executar os serviços sem justa causa, assim entendida pela
Administração Pública Municipal;

9.2 ■ As multas previstas nesta Cláusula são independentes e poderão ser aplicadas cumulativamente, ou seja, a
aplicação de uma não exclui a aplicação de outra, ainda que de igual valor.

9.3 • A CONTRATADA declara-se ciente de que além de incorrer nas multas previstas nesta Cláusula, ficará sujeita às
sanções administrativas previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei n. 8,666/93, na hipótese de incorrer em quaisquer das
vedações contidas nos citados dispositivos, e, também, de que deverá efetuar o recolhimento do valor da multa que
eventualmente lhe venha a ser imposta na Tesouraria da Prefeitura Municipal no prazo máximo de 03 (três) dias úteis..

' Com você, comtrumdo o futuro
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contados da respectiva notificação e que na hipótese de atraso no recoihimento do valor de
qualquer muita o CONTRATANTE poderá efetuar o desconto de seu valor de eventuai crédito que
tenha perante a Fazenda Pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE
CONTRATO

10.1 ■ Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aqueias expressamente
previstas no art. 78 da Lei n. 8,666/93, apiicàveis à hipótese deste contrato, sendo certo que o
CONTRATANTE poderá, também, rescindi-lo na hipótese da CONTRATADA reincidir em quaisquer
das causas ensejadoras da aplicação de multa expressamente indicadas na Cláusula anterior,
sendo que a rescisão deverá observar o disposto no art. 79 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO
11.1 • O presente contrato poderá ser alterado desde que presentes quaisquer das hipóteses
expressamente previstas no art, 65 da Lei n, 8,666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CIÊNCIA, PELA CONTRATADA, DAS FACULDADES
LEGAIS CONFERIDAS AO CONTRATANTE

12.1 • A CONTRATADA deciara-se ciente das facuidades conferidas ao CONTRATANTE pela Lei n,
8.666/93, em seu art, 58.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO
13.1 - O CONTRATANTE deverá mandar publicar o resumo ou exfrato do presente contrato no
prazo indicado no art, 61, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, correndo às suas expensas as
despesas daí decorrentes,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

14.1 • Eventuais litígios ou conflito de interesses decorrentes do presente contrato deverão ser
dirimidos no foro da Comarca de Miranda - MS, que ê o foro sede do CONTRATANTE, ante o
disposto no § 2°, do art, 55, da Lei n, 8.666/93,

E por terem assim contratado, foi lavrado o presente instRjmehtp, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, que assinam juntamente com as testemunhas ̂ ábaixo in\
Jurídicos colimados.

MARA MUNICIPA

TIAGISBCE ACUh

MIRANDA

HA ROAS

içadas para que surta os efeitos

randa-MS, 14 de Março de 2013.

CAPAni E REZENDE ADVOGADOS,

FAUSTO LUIZ REZENDE

SOCIADOS S/S-ME

EAQUINO

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

GI-RG:

CI-RG;

' Com você, construindo o futuro

CPF n':

CPF n":
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Câmara Municipal de Miranda-MS

EXTRATO DE CONTRATO

Modalidade.; Carta Convite

Contrato.; 3/2013

Data.: 14/03/2013

Processo N<*.: 003/2013

Das Partes

Contratante.: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Objeto.: Prestação de serviços especializados de advocacia para atender os interesses do
legislativo.

Contratada..: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME

Vigência.: 10 Meses

Vigência. 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

Dotação Orçamentária: 01 .001-01.031.0001.2001 -3.3.90.39.00.00

• Com você, construincfo o futuro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

RESULTADO DE LICiTACÀO

LICITAÇÃO N". 003/2013

PROCESSO N". 003/2013

OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Advocacia para atender
os interesses do Legislativo Municipal

EMPRESA VENCEDORA: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME.

VALOR: 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

MIRANDA /MS. 14 de Março de 2013

ÈLSO ROBERTO COLOMBO
(da Com. Permanente de Licitação

' Com você, construindo o futuro
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA
EDITAL DE convocação N®. 009/2.013

0 PREFEITO MUNICIPAL OE BODOOUENA, EstaOo de MalO Grosso do Sul. no
uso das atribuições que lhe contere a Lei OrsSnlca Municipal.
CONVOCA as pessoas reiacionadas no anexo I deste Edital, para que no prazo de
30 {trinta) dias da data de publicação do ato de Nonieaçio, para tomarem posse
nos respectivos cargos, em virtude de aprovaçôo no Concurso Publico de provM
e títulos conforme Edital N* 016/2010 - Homologação do Resultado Finai de 1* de
outubro de 2010. «lexo I do Edital N" 016/2010 - Homologação do Resultado Ftfial.
Os Convocados deverão Comparecer no Departamento de GestAo de Pessoas,
munidos com cõplas reprográflcas, dos seguintes documentos:

Cédula de Identidade

Cartão de Cadasbo de Pessoal Ffsica - CPF;
(lAnirtfto de Casamento ou Nascimento:
1  D de Naselrnenu dos Dependentos (se possuir);
1  .B Eleitor, (com comprovação de quitaçéo perante a Jusbça Beltoral);
Certificado de ResetwsU ou Dispensa de Incorporaçéo (para as pessoas do Sexo
masculino):

Comprovação de escolaridaoe exigida para o cargo:
Detdaraçéo de Bens:

Dedaraçéo de nfto acumulo de cargo:
Comprovante de PIS/PASEP (se jâ Inscrito):
Exame Médico de Admissibilidade Fuitciond;

Comprovante de Residência;

Carteira de Registro no Ôrgéo de Classe (quando for o caso):
01 fotografia 3x4, recente;
Carteira de Habilitação (quando foro caso):

A não apresentação no prazo estabelecido, e não requerendo
no mesmo prazo a prorrogação por Igual período, lerã aua nomeação tomada sem
efeito, sendo considerado desistenie.

Bodoquens - MS. 04 de abft de 2.013

JUNiTIHADA

Prefeito Municipai

EDITAL DE CONVOCAÇÃO M» OOW.013
ANEXO I

u»»: VMs

CtisiHiBacto

14-

IS"

IP

ir

Home de Convocado

RAMAO ABEVALO VALDEZ
CLAUDEWR 60HCALVES OOS SAHTO8
FLAV» JOSE DOS SAHTOS FERBEBtA
JOSE CARLOS OAUNA

CAMARA municipal de MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N». 003/2013
GARTACONVTTEN" 003/2013

CONTRATO N» 003/2013

DATA: 14/03/2013

DAS PARTES.

CONTRATANTE - CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CONTRATADA-CAPATTI « REZENDEADVOGADOSASSOCIADOS S«
OBJETO DALICITAÇAO Constitui objeto deste Contraloé a Prestação de serviços
Advocatldos especializados pare atender oe interesses do Legislativo.
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: RS 65 000.00 (sessenta e dna» mil reais).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA.
01.001 01.031.001.2001 - Manutenção das Atividades do Legislativo
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juildice.

iCreSorTO» ^ Sü^sJ9 t s líww v»

em 60% (cinqüenta pof cento).

í* • Na apuração e consolidaçSo dos débitos cujos fatos geradoiw
n depois de 31 de dezembro de 2012 néo serflo permitidos

Af1lflo4*
ocorram—r .

clusão ou redução de nenhum acréscimo previsto na legislação vígen|
independentemente da forma escolhida paia liquidação.

Artigo 5* -A partir da data de consolidação, o s^ devedor do contribuinte
optante seré atualizado nos lermos da legislação vigente.

Parágrafo único • Sobre a parcela em atraso inddirã juros de mora de
1 % (um) por cento ao môs ou fração equivalente.

Artigo 6* • A adesão ao REFiC sujeita o contribuinte a aceitação plena
e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei e constitui
confissão irrevogável e irretratável da divida relattva aos débitos tri^-
térios nele Incluídos.

Parágrafo Único - A adesão ao REFiC sujeita, ainda, o contrbuinte;

I - ao pagamento regular das parcelas do débito consolidado:

il -opagamento regular dos trbutos municipais, com vencimento posterior
a data da opção;

Artigo 7" - Ainciusâo no REFiC fica condicionada, ainda, ao encerramen
to comprovado dos feitos, por desistência. exfKessa e irrevogável das
respectivas ações judiciais e das defesas a recursos administrativos, a
ser fomiulado pelo contribuinte, bem assim da renúncia do direito, sobre
08 mesmos débitos, em que funda ação judicial ou pleito administrativo.

Artigo 8* - O contribuinte seré excluído do REFIC, diante da ocorrência
de uma das seguintes hipóteses;

i - inotiserváncia de qualquer das exigéndas estabeleõdas nesta Lei;

II - Constituição de crédito tributário, lançado òe oficio, correspondente
a tributo abrangido pelo REFIC e nôo iricluldos na confissão a que se
refere o parágrafo primeiro do artigo 1* desta lei, salvo se Integralmente
pago em 30 (trinta) dias, contados da constituição definitiva ou. quando
impugnado o lançamento da inlímação da decisáo administrativa ou
judicial que o tomou definitiva.

Ili - Prática da qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informa
ções. a diminuir ou a subtrair receita do contribuinte optante;

IV- inadimplência, por três meses consecutivos, relativamente a qualquer
tributo abrangido pelo REFIC, inclusive os decorrentes de fatos geradores
ocorridos posteriormente a data de opção.

Parágrafo único - A exclusão de contribuinte do REFIC acarretará a
imediata exigibilidade de totalidade do débito tributário confessado e
náo pago, aplicando-se sobre o montante devido os acréscimos legais,
previstos na legislação munidpal. a época da ocorrência dos respectivos
fatos geradores.

Artigo S* - O pedido de adesão ao REFiC poderá ser feito até o dia 20 de
novembro de 2013 junto ao Setor de Tributação do Município, podendo
ser prorrogado por Decreto do Executivo Municipal.

Artigo 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua piAlicação revogadas
as disposições em contrário.

Miranda. 02 de abril de 2013.

JUUANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA
Prefeita Municipei
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Edição n° 1663

Geral / Atos Oficiais
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EDITAL DE
PROCLAMAS

Ana Cristtna Massuda de Góes, Oficial de Registra CIvii das pessoas

naturais de Miranda, no uso de suas atribuições legais, faz saber Pre
tendem se casar e apresentaram a documentação exigida peioArt. 1525

do Código CM! Brasileiro

PEDRO CAMPOS NETOe ESTELJTA PEREIRA BONIFÁCIO: brasileiros,

solteiros; sendo ele: natural de Miranda • MS, servente de pintor, residen
te e domiciliado neste Município. Filho de: SILVIO CAMPOS e MARIA
DA Sll,VA, naturais de Miranda - MS, lâ falecidos; sendo ela: natural de
Miranda - MS, do lar, residente e domiciliada neste Município. Filha de:
AMAD10 AMORIM BONIFÁCIO, jâ falecido e de ESTER PEREIRA BO-
Nl I, naturais de Miranda • MS. sendo ela residente e domiciliada
neste Município.

PEDRO RODRIGUES e ROSIANE CORREIA DA SILVA: brasileiros,
solteiros: sendo ele; natural de Miranda - MS, lavrador, residente e d>
miciliado neste Município. Filho de; MARTINS RODRIGUES e ANTONIA
GOMES, naturais de Miranda - MS, residentes e domiciliados neste
Município; sendo ela: natural de Miranda - MS, do lar, residente e domi
ciliada neste Município. Filha de: EURIPES CORREIA e de MAIL2A DA
SILVA CORREIA, naturais de Miranda - MS, residentes e domiciliados
neste Município.

OIOGO AILTON G0NZALE8 JÚNIOR eJÉSSICA JARA LOPES: brasi
leiros, solteiros; sendo ele: natural de Sorocaba - SP, arquiteto, residente
e domiciliado nesta Cidade. Filho de: DIOGO AILTON GONZALES, natural
de Sorocaba - SP e ANA MARIA DA SILVA, natural de Assis - SP. )à fale
cida, sendo ele residente e domiciliado nesta Cidade; sendo ela: natural
de Miranda • MS, advogada, residente e domiciliada nesta Cidade. Filha
da: GERSON MARTINEZ CASTRO LOPES, natural de Alto Paraná - PR
e de MARIA NUNES JARA LOPES, natural de Beia Vista - MS, residentes
e dnmiaiiados nesta Cidade.

QEFERSON JARA LOPES e ÉRICA DE OUVEIRA LOPES: brasileiros,
solteiros; sendo ele: natural de Miranda - MS, administrador, residente
e domiciliado nesta Cidade. Filho da: GERSON MARTINEZ CASTRO
LOPES, natural de Alto Paraná - PR e de MARIA NUNES JARA LOPES,
natural de Bela Vista - MS. residentese domiciliados nesta Cidade; sendo
ela: natural de Aquidauana - MS, administradora, residente e domicilia
da nesta Cidade. Filha de: ANILDO GONÇALVES LOPES, natural de
Miranda - MS a de SOLANGE DA SILVA OLIVEIRA LOPES, natural de
Corumbá - MS, residentes e domiciliados nesta Cidade.

Bel, Ana Cristina Massuda de Góes,

Tabeliã OUdal

HUDO K MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Estado de Mato Grosso do Sul

LEI COMPLEMENTAR N®, 45 DE 02 DE ABRIL DE 2013

"INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇAO DE CRÉDITOS FISCAIS
- REFIC E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, SR*.
JULIANA PERE1RAALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições
legais que lhe sáo contendas na Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar

Artigo r - Fica instituído no Município de Miranda/MS, o Programa de
Recuperação de Créditos Fiscais—REFIC, destinados a promover a regu
larização de créditos do Município decorrentes de débitos de contribuintes
pessoas fisicase jurídicas, relativos a trd>ut08 municipais constituídos ou
rtão em dívida ativa, ajuizada ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa
ou não, indusive decorrentes de falta de recolhimento de valores retWos.

§ 1* - A adesão ao REFIC implica a inclusão da totalidade dos débitos
do contribuinte para com a Fazenda Municipal e se dará mediante tenno
de declaração espontânea.

§ 2* • Não haverá aplicação de multa por infração sobre d^itos ainda
não lançados, declarados espontaneamente, por ocasião da adesão.

Artigo 2* - Os débitos apurados serão atualizados moneUriamente e
incorporados os acréscimos legais previstos na legislação vigente até a
data da opção, podendo os mesmos serem liquidados em ate 12 parcelas
mensais e sucessivas, na forma prevista nesta Lei.

f 1* - Nenhuma parcela poderá ser Inferior a R$ 30,00 (trinta) reais para
pessoa física e RS 50,00 (dnqOenta) reais para pessoa jurídica, atuail-
zadOB pela Unidade Fiscal do Município.

§ 2* - O pagamento da primei parcela será exigida na data da efetivação
do parcelamento.

Artigo 3" - A apuração e consolidação dos débitos cujos fatos geradores
ocorreram ate 31/12/2012 obedecerá aos seguintes critérios:

I - Para pagamento em parcela única, serão excluídos os acréscimos
legais relativos a multa e juros incidentas até a data de opção.

II • Para o pagenranlo em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, os
acréscimos legais de juros e multa até a data da opção serão reduzidos
em 80% (oitenta por cento).

III - Para o pagamento em 06 (seis) parcelas mensais a sucessivas, os
acréscimos legais de juros e multa até a data da opção serão reduzidos
em 70% (setenta por cento).

IV - Para o pagamento em 08 (oito) parcelas mensais e sucessivas, os
acréscimos legais de juros e multa até a data da opção serão reduzidos
em 60% (sessenta por cento).

IV - Para oaoamento em 12 (doze) parcelas, mansals a sucessivas, os



Câmara Municipal de Miranda-MS

JUSTIFICATIVA

Os autos em epígrafe referem-se às despesas processadas pela Carta Convite n°.

003/2013, que resultou no Contrato Administrativo n". 003/2013, firmado entre a

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS e a Empresa CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S, cujo objeto é a Prestação de Serviços Especializados de Advocacia para

atender os interesses do Legislativo Municipal.

Primeiramente, temos a mencionar que a Câmara está satisfeita com os serviços
prestados e que dos mesmos trariam prejuízos ao bom funcionamento administrativo,
sendo que a Administração do Legislativo Municipal tem o interesse de continuar com o
presente contrato.

Esclarecemos que o presente aditivo justifica-se diante das necessidades da prestação de
serviços especializados de advocacia, e que são essenciais ao funcionamento deste
Legislativo. Desta forma, e como a Câmara tem o interesse de continuar com o presente
contrato, solicitamos a autorização do Sr^. Presidente para formalização de termo Aditivo.

Diante do exposto, solicitamos que seja providenciado aditivo de R$ 78.000,00 (Setenta e
Oito Mil Reais), na dotação orçamentária: 01.031.0101.2001-3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, bem como acréscimo no prazo do instrumento
contratual por mais 12 (doze) meses.

Ressaltamos que tal solicitação tem amparo no Artigo 57, Inciso tV § I, c/c Artigo 65, inciso
II, os valores estão dentro dos preços de mercado e que o contratado tem cumprido com
as cláusulas contratuais.

Portanto, solicito que seja encaminhado ao jurídico para análise e emissão de parecer.
São as nossas justificativas, respeitando melhores consider^Çoesí

Em, 31 de Dezembro de 2013.

ROBERTO COLOMBO

Presidente da C.P.L.

^ Com você, comirumdo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camarBmtrandams@hotmall.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

Parecer Jurídico Em, 31/12/2013.

ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N2. 003/2013, FIRMADO COM A EMPRESA CAPATTI E REZENDE
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S.

Senhor Presidente;

Motivou o presente parecer, a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão
Permanente de Licitação quanto à possibilidade de proceder aditamento referente ao
Contrato Administrativo ns. 003/2013, cujo objeto é a Prestação de Serviços
Especializados de Advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal.

A Justificativa apresentada pelo Presidente da C.P.L aduz que:

-  A Câmara Municipal está satisfeita com os serviços prestados.
-  Os serviços Especializados de Advocacia são essenciais ao funcionamento da

Câmara Municipal e sua troca traria prejuízos ao funcionamento das atividades
desenvolvidas pela Casa de Leis, sendo que a Câmara tem o interesse de continuar
com o presente contrato.

Analisando sob o prisma da Lei n°, 8,666/93, temos que a hipótese de prorrogação mesmo
não sendo devidamente prevista no ato convocatório, existe a possibilidade da elaboração
de Termo Aditivo para prorrogar por mais 12 (doze) meses o Contrato firmado.

Com relação ao valor contratual, verificamos que o valor foi reajustado dentro do limite
previsto em Lei.

Desta forma está devidamente formalizada e plenamente justificável a formalização de
termo aditivo acrescentando o valor de R$ 78.000,00 (Setenta e Oito Mil Reais).

Enfatizamos que os valores estão dentro do preço de mercado, bem como que os
procedimentos a serem efetuados têm o pleno conhecimento e aceite do contratado.

Temos a esclarecer que para a formalização da prorrogação do contrato será necessário a
formalização de Termo Aditivo.

Com você, condruínJo o futuro
Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mall: camaramirandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

A presente alteração está com fundamentação legal tem amparo no Artigo 57, Inciso IV §
I, c/c Artigo 65, Inciso II.

Temos ainda a mencionar que ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original,
passando o Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.

Encaminhe-se ao Srs. Presidente para que seja autorizado à emissão de Termo Aditivo ao
contrato, bem como empenho complementar no valor de R$ 78.000,00 (Setenta e Oito Mil
Reais).

Este é nosso parecer.

FAUSTO LUIZ REZEN9E DE AQUINO

OAB/MS nS. 11.232

Assessorla Jurídica

Autorizo,

\  ̂
KÁtÍa^ÍsÜÍÍa ROAS

Pr«s»dontetftrteiiislatÍvo NJunicipal -
Miranda/MS

^ Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax; (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

is TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS. 003/2013

"PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N» 003/2013, REFERENTE À PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA PARA ATENDER OS

INTERESSES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A C&MARA MUNICIPAL DE MIRANDA - ESTADO DE

MATRO GROSSO DO SUL E A EMPRESA CAPATTI E REZENDE

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S".

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob n.s 15.465.008/0001-09, com sede na Rua General Câmara,
253, Praça Heróis da Laguna, Miranda/MS, neste ato devidamente representado pela
Excelentíssima Sr^. Presidente KÁTIA GISSELE ACÜNHA ROAS, brasileira, vereadora,
portadora da CI-RG ns. 001.088.867 SSP/MS e CPF/MF nS. 899.031.371-68, residente e
domiciliada no município de Miranda/MS.

CONTRATADA: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, Pessoa Jurídica de

Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nS. 09.096.646/0001-99, estabelecida na Rua
Sergipe, n°, 1620, na cidade de Campo Grande - MS, representada neste ato pelo SrS.
FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO, brasileiro, advogado, portador da CI-RG nS. 547.519
SSP/MS e do CPF/MF ns. 710.142.091-53, residente e domiciliado na Rua Goiás, 2076, Vila
Célia, na cidade de Campo Grande/MS.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Este TERMO ADITIVO é celebrado de acordo com as
disposições do inciso il do Art. 57 da Lei n.s 8.666/93, com a redação dada pela Lei n.s
9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objetivo, aditar o Contrato
Administrativo nS. 003/2013, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:

1.2 - PRAZO: Prorroga-se a vigência por mais 12 (doze) meses nos termos da Cláusula
Terceira do Contrato que ora se adita, passando a vigorar em 02/01/2014 encerrando-se
em 31/12/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.2 - DOS VALORES: Os contratantes atribuem ao presente aditivo o valor global de
R$ 78.000,00 (Setenta e Oito Mil Reais), que deverá ser pago em parcelas iguais e
consecutivas de R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais), para todos os fins de direito.

^ Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: {67) 3242-1731, 3242-1160

e-mall; camaramirandams@hotmait.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

2,3 - DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes deste TERMO ADITIVO
correrão por conta da Dotação Orçamentária: 01.031.0101.2001-3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, do Orçamento da Câmara Municipal de Miranda
do corrente exercício financeiro.

riÁUSULA TERCEIRA

3.1 - RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato
Administrativo n9. 003/2013.

E por estarem às partes em pleno acordo quanto ao que ficou exarado neste
instrumento, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de iguai teor e forma,
juntamente com 02 (duas) testemunhas.

MIRANDA/MS, 02 de Janeiro de 2014.

IA ROAS

fó̂ jékislativb Municipal
Contcatantel

ÍIZ RE^ZítüDr^AQÜINO
- Capatti e Rezende Adv Associados S/S

Contratada

Testemunhas:

Nom^

CPF: i-

—

OT. -as

2.

Nome:

CPF: ^>31.

' Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 • Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mall: camaramtrandams@hotmail.com
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17 de Janeiro de 2014

Edição n" 1691 Atos C

CAMARA municipal de MIRANDA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO I TERMÓ ADITIVO
CONTRATOADMINISTRATIVO N°. 003/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS.
CONTRATADA: CAPATTIE REZENDE ADVOGADOSASSOCIADOS S/S.
OBJETO - CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO, A
ALTERAÇÃO DACLÂUSULATERCEIRA-DAVIGÊNCIA DO CONTRA-
TO N". 003/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SER\flÇOS ESPECIALIZADOS
OEADVOCACIA PARAATENDER OS INTERESSES DO LEGISLATIVO
'municipal.
VALOR: R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 02/01/2014A31/12/2014.
FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM FUNDA
MENTO LEGAL NO INCISO II DO ART. 57 DA LEI N». 8.666/93 COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI N« 9.648/98.
ASSINAM: KÃTIA GISSELE ACUNHA ROAS - CONTRATANTE.

FAUSTO LUIZ REZENDE DE AOU//VO - CONTRATADA.

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDAii-liâ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO

CONTRATOADMINISTRATIVO N». 004/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIP/U. DE MIRANDA/MS.
CONTRATADA: IRINEU FERRARI ME.

OBJETO -CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO, AAL-
TERAÇÃO DACLÂUSULATERCEIRA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
N® 004/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES
DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E PROJETOS DE AUTORIA DA
jllESA DIRETORA E DOS VEREADORES.
VALOR: R$ 49.200,00 (QUARENTAE NOVE MIL E DUZENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: 02/01/2014 A31/12/2014.
FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM FUNDA-
MENTO LEGAL NO INCISO II 00 ART. 57 DA LEI N®. 8.666/93 COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI N®. 9.648/98.
ASSINAM KÃTIA GISSELE ACUNHA ROAS - CONTRAT/\NTE.

IRINEU FERRARI - CONTRATADA.

VENDE-SE
Uma casa com dois quartos, sala, cozinha, copa, duas
varandas, um banheiro, terreno 1.25Im- no valor de R$

180.000,00(cento e oitenta mil) bairro Nossa Senhora
Aparecida atrás da Escola Valdemar. Tratar pelo fone
9626-6278 (Moacir)

n

PREFEITURA ML

ÍÇSP Estado de M
DECRETO N® 2283 DE

•ESTABELECE CALENDÁRIO FISt
E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

A Prefeita do Município de Miranda.
MARLENE DE MATOS BOSSAY, ni

DECRETA:

Artigo 1® - Fica estabelecido o CALl
de 2014, de acordo com o anexo úni
creio, com base na Lei Complemenl

Artigo 2® - Este Decreto entra em vl|

MIrande-MS, 17 de dezembro de 2C

MARLENE DE N

Prefeita f

ANEXO

Decreto n° 2283 de 17

CALENDÃF

TRIBUTO

Alvara de Licença para
Funcionamento I Pessoa

Jurídica

Alvará de Licença para
Funcionamento de

Autônomos

Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza-
ISSQN - Trimestral

Imposto Predial e
Territorial Urbarw - IPTU

Cola única ou 1'

parcela
2* parcela
3® pareça

4* parcela
5* parcela
6* parcela

Miranda- MS. 17 de dezembro de 20i

UAC '■kir u



Ficiais Jornol do Cídode ^

JICiPAL DE MIRANDA

to Grosso do Sul

DEZEMBRO DE 2013

■1 PARA O exercício DE 2014

Btado de Mato Grosso do Sul, Sra.
uo de suas atrit)uiçOes legais.

4DARI0 FISCAL, para o exercido
), parte integrante do presente De-
n« 23 de 23 de dezembro de 2008.

T na data de sua publicação.

3.

TOSBOSSAY
snidpal

■NICO

e dezembro de 2013

O FISCAL

DATADPygNCIMgNTO

31/01/2014

31/01/2014

17/03/2014

15/06/2014

17/09/2014

14/12/2014

12/05/2014
10/06/2014
10/07/2014
11/08/2014
10/09/2014
10/10/2014

íT>0 Br«^4V

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS - ASSOMIR

Convido as pessoas interessadas para a Assembléia de Fundaçflo
da Associação de Catadores de Materiais Recícláveís-AssoMIR
3 comparecerem no dia 04 de fèvereiro de 2014. ás 08 horas, á
Rua Maria do Rosário esquina com Rua Tiradentes, Bairro Maria
do Rosário (Reciclagem do Pedro), para participarem da mesma,
na qualidade de membro fundador, ocasião em que será discu
tido e votado o projeto de estatuto social e eleitos os membros
da Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva.

Miranda - MS, 13 de janeiro de 2014.

Pedro de Souza Bento
Membro - Comissão Organizadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Estado de Mato Grosso do Sul

DECRETO N» 2307 DE 06 DE JANEIRO DE 2014

-NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DA ALIMENTAÇAO ESCOLAR
- C.A.E. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS-.

A Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosao do Sul. St*.
MARLENE DE MATOS BOSSAY, r>o uso de suas atribuições legais.

DECRETA;

Artigo 1' - Ficam nomeados para o quadriènio de 2014 à 2017, os repre
sentantes abaixo nominados, como membros do ConseBto deAlimentação
Escolar - C.A.E, Instituído alravãs do Decreto n° 1217 de 10/09/2001,
que passa a viger com a seguinte composição:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

TITULAR: Jovercides Ferreira da Silva
SUPLENTE: Andréia Alencar de Almeida

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO:

TITULAR: Maria Lucla Bezerra

SUPLENTE: Raquel Silva Gomes Pinheiro

TITULAR: Martiana Lacerda de O. Arevalos

SUPLENTE: Edilce Silva Link

REPRESENTANTES DOS PAIS E ALUNOS OA EDUCAÇÃO BÃSICA
PIJBUCã:

TITULAR: Gatviel Augusto Nascimento dos Valles
SUPLENTE: Vera Lúcia Rodrigues Teixeira



PREFEITURA MUNiaPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MiffUIPAL DA RHUTA - SEMRE

NOTA R5CAL DE SERVIÇOS ELETRÔNKA - rffSe

NÚTcre dl Noti

00000088

Dita e Hon de Enteie

ao/03/2013 I7;ll;Qe
código de Vefiflcaçia

2d79ef01

CíPtíTl
íiltoiE

PRESTADOR OE SBtVlÇOS
NoRcAlazãaSoctel: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CPF/CNP3; 09.096.646/0001-99 Inscrt^io 0012936900-0
Endereço: RUA SERGIPE, N>1620 • VILA CB.IA - CEP:79022-3SD

Muilopio: CAMPO GRAMDE UF: MS

TOMADOR DE semçOS
Nome/Ruão Socai: GAMARA MlfOCIPAL DE MIRATOA
CPF/Crf>]: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GErCRAL CAMARA, NB253 - BAIRRO CENTRO - CEP:79360-970
Munictito: CAMPO GRANDE UF: MS E-nal: wartodttBtofonwAcolw

DISCRIMINAÇÃO DOS SBtVIÇOS
Dascriçio: PRESTAÇiO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURIOICA NO MRlODO 0€ MAftÇO/2D13

rtibuUvil

SIM PRESTAÇlo OE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍDICA NO PERlODQ DE MARÇO/2013

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOrUMEfTQ FOi
INTEGRALI E ̂ 4^E FQRNECluO/EXcCUTADO
MIRANlpÀ• lÒÒi} ̂

1

qtd* UnUrie RS
• 400,0D

TateIRS

6.500,00

PIS (0,0000%); COFINS (0,0000%):
RS Ò.OO

mss (0,0000%): m (0,0CX»%>:

. 0,00M.
€91(0,0000%):

RS 0.00

VALORTOTALDA NOTA = R$ 6.500,00

T^lor Total dis Deduções: ZtedeCá
_

Cálculo: Alíquota:

OUTRAS :^W4ÃçS?
0,00í

ibr do ISS:

Mês de CoiTpetêncB da Nota Fscat 03/2013
RecoWmento; ISS A RKOIWER Pao PRESTADOR
CNAE:691170100

Local da Prestação do Serviço: CAPPO GRANDE/MS
Tributação: EXIOBIUDAOE SUSPENSA
fesuião da Atividade: Serviços atfi/ocatkios



Uíncro (b NoU

C.-

PREFEmJRA HUNiaPAL DE CAHPO GRANDE

SECRETARIA NUNOPAL DA RECEITA - SMRE

NOTA FSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - MSe

00000095

Data e ̂tari de Gmiuão

21/05/2013 06t30;17

Código de Veificaçio

831dÍ487

CaPAH!

PRECTADOR DCSBtVIÇOS

Noire/Razão Sociat: CAPATn E RE2EIOE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

CPFA:NPJ-. 09.096.64fi/0001'99 IfBOição Munlcpal: 0012936900-0
âviere$o: RUA SERGIPE, N<>1630 - VILA CELU • CEP:79022-380

Munlc**); CAMPO GRANDE UF: MS

TOMAtX)R DE SBtVIÇOS

rtonv/RazSo Social: CÂMARA MUNKIPAL DE MIRANDA
CPF/CIPI: 15.465.008/0001-09
Enderefo: RUA STCLAL CAMARA, N>253 - BAIRRO CBUIRO - CB>:79380-970
4jniciniB: CAMPO GRANDE UF: MS 6-reali wriociwwiorgiqmaE.com

otsotmimçAo dos sEitviços
Deacrição:PRESTAÇAO DE SEFiVICO DE A&SESSORU JURÍDICA NO PERÍODO DE HAIO/20I3

rrlbvtivcl

SZN

Item

PRESTAÇiO OE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍDICA NO PERlODO DE MAI0/2ai3

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMEIvrO FOI

INTEGRALf - NTE FORNECIDO/EXECUTADO

MIRANQ/Uv,3 rJj lO<ri I 3

PIS (0,0000%);
.0,00

COfINS (0,0000%);
. 0,00

INSS (0,0000%);
Rt 0.00

qtdcl UnMilo R$
1  •doa.oo

Total R«
SJoo.eo

m (0,0000%);
Ri 0,00

CSLL (0,0000%);
Ri 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.500,00

<Alor Total dat Deduções:

Ri 0.0

TSsedeCá
'oT

Cáküb;

±16.500j0'
^Cquota:

0^00TF
doISS:

Ri O.OÍl

'lês de Corrpetêncli da Nota RKat 05/2013
tecohimento; ISS A RECODER pao PRBTAOOR

:NAE;691170100

OUTRAS DEORMAÇÕB
Local da Prestação do Serviço: CAPPO GRANOE/MS
Trbjtação: EXIGWUnADF SUSPBCA
Despicãp da Ativictade: SmvIcds advocatIciDs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MLMOPAL DA RECEITA - SB4RE

NOTA R5CAL DE SaiVIÇOS B-ETRÔftCA - MSe

Núncre ia Neta

00000091

Date e Hora de &teisão

22/04/2013 09:38:32

Céd^je de Veif ica^e

278f96b4

ipiitn>'\ iiui ih ■

PRESTADOR 0£ SBtVIÇOS

Nonv/Ra2ãoSocial; CAPAITI E REZETOE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CPF/CNPT: 09.096.646/0001-99 Inscrição Muncfal: 0012936900-0

Endereço: RUA SERGIPE, r#>1620 - VILA CÉLIA - CEP:79022-360

Município: CAMPO GRArOE UF: MS

TOMADOR DE SStVIÇOS

Nome/Raaão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAMIA
CPF/CWJ: 1S.465.008/0001-09
Endereço: RUA GErCRAL CAMARA, fV>253 - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-970
Ijnicéiio: CAMPO GRANDE UF: MS E-rrei: llterioquniorOigmaAcom

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DaserlpiorPRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ASSE5S0R1A JURÍDICA NO PERÍODO DE ASRIDKIU

Tributável
MM >RESTACAo DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JUftlOICA NO PERÍODO DE A8RlL/20ia

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOEUME^^^O FOIV^L^INO I rvil • i- ---- - . — A

INTEGRALKE". T;-. Fi. )RNECiijO/£Xu.CUTADO
MlRANfi)A-[v:o

2

1

UnlUrls M
• 800,00

TetalRS
«.500,00

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%):
Rt Ó.OO

INSS (0,0000%):
Rt Q.QO

IR (0,0000%):
Rt 0.00

CSU.(O,0000%):
__RÍ,O,O0^

VALOR TOTAL DA ICrtA = R$ 6.500,00

iâlor Total das Deduções: Zse de CáCákub:
6.5002líquota: IFilordelSS:

4ês de CorrpetèncB da Note Fiscal: 04/2013
RecoNmento: ISS A RECOU€R PEID PRESTADOR

iCNAE: 691170100

OUTRAS IPrORMAÇOS
local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributado: BaSBUlDADE SUSPENSA
Descrição da Abvidade: Serviços advocatidcis



r

PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMPO GRANDE

SeCRETARM MUNOPAL DA RECETTA - SCMRE

NOTA HSCAL DE SBIV^OS BfTRÔMCA - lfS«

^Umero da Nota

00000098
Data e Hora de EnÈsio

21/08/ZOUlOtSai 39

Códida de Vetfka?»
OSlOdOSb

PRESTADOR U SBtVXÇOS

1,.,^ None/RazSoSodal: CAPATTl E REZEPDE ADVOCMDOS ASSOOADOS S/S
iíATn CPFA:w^:09.09C.64S/0001-9» Instriçío ̂ *lnie^>a^: 0012938900-0

Bxiereço: RUA SBtGOPE, N<>1620 - VILA CÉLIA - CEP;79022-3S0

Maàdpio: CAMPO «AfCE l^^MS
T CM ADGR DE SBtVlÇOS

«m/Razío Sorát C8MARA HÜMCIPAL DE MIRANDA
:PF/afl>J: 15^65UKI8/0001-09
sidereco; RUA «CIAL CAMARA, l»>253 - RAIRRO CENTRO - Cff ;7938O-970
vu^joefe: CAMPO CRANDE UF; MS E-n»* IWlrioclmiiofBwAcoW

"  DISCRDilINAÇAOOOSSatVlÇOS
^•CCrlcSo: PftESTAÇAO DE SERVIÇO DE ASSESSOR» JURÍDICA NO PERÍODO DE IUHH0/2I1U

rrlb^vcl oeSlRVIÇO oe ASSESSOMA JUftlDICA NO PERÍODO DE JUIIH0/a«13

' constante p-í ̂ ,neciqo/executad( I
■: integral-

PIS (0,0000%):
I 0.00

COFINS (0,0000%);
Rt 0.00

IR (0,0000%):

TBtol R«
e.s<10,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.500,00

/ator Total das Deduções: se de Cilada:

Aês de Competênda <b Nota Rscal: 06/2013
ieoilvranto: SS A RECOUCt PELO PRSTAOOR
:NAE: 702040000

OUTRAS IWDRMAÇCeS
Loaida Prestação do Serviço: CAMPO (3tANDC/T45
Trtwtação: EXIGIBIUDADE SUSPENSA
fwnvãn ria A>itfirtade: Atividades de cunsutarB em<K«tao errtresafW. e



r

PREFEITURA MÜNiaPAL DE CAMPO GRANDE

SECRCrARlA MUrCOPAL DA RECEITA - SB4RE

NOTA rSCAL DE SBtVIÇQS BETRÔIVCA - M5e

Número da Nota

00000101

Data e Hora de Eftettão

18/07/2013 10;08;4l

Código de Veificaçia

B584dl75

torn
PRESTADOR DE SBtVIÇOS

Nome/Rasio Social; CAPAUI E REZBCE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CPF/On: m,0SS.ft4«/0OOl-99 Inscrição Muracfiai:001293C900-0
Endereço: RUA SERGIPE, N<>1620 - VKA CH.IA - CB>:79022-3«0

Munopio: CAMPO GRAIOE UF: MS

L, „ . . . TOMADORDÉSBWIÇOS
«ime/Razão Sooal: GAMARA MUNICIPAL DE M1RAM>A
;PFA:i«>J: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA CEfCRAL GAMARA, M>253 - BAIRRO CBARO - CB>:793S0-970
^nic^ CAMPO «ANDE m>rh>ci«Hk>r«o,
L- DbÍcRIMPíAÇAq nt»
DeaerHaoiPMSTAÇÍQ DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JUfttolCA NO PERlODO DE 3ULHO/2QU

rrlhutávd

SIH

[tsTn

>RESTAÇlO OE SERVIÇO OE ASSESSORIA }URÍBICA NO RERlOOO DE ]ULHO/2ai3

°  "WAItRIAL/SeRVIÇOCONSTANTt DO'"UME^'TO FOl
lU^-^^NEClOO/EXtCUTADO

PK (0,0000%): COPINS (0,0000%):
Ri 0.00

INSS (0,0000%):
Ri 0,00

IR (0,0000%);
Ri 0.00

Qtd« UnIUrlo RS
• SOSAIO

TetaIR*
6.500,00

CSLL (0,0000%):
__RÍ,o,o^^

VALORIPTAL DA NOTA = R$ 6.500,00
Vator Total das Deduções; <se de Cálculo;

Ri 6.500^01
iKquota;

0.00

ibrdoISS:

lês de ConsjetêncB da Nota Rscst 07/2013
tecolirnento: ISS A RECOl>€R POD PRESTADOR
:NA£: 691170100

oÜíTRÃsí^fewIÃçS^^'''^^
üKal da Prestação do Serviço; CAhPO GRANDE/MS
TriMtação: EXfOEnJDADE SUSPENSA
Descrição da Advidade: Serviços advocarir^



r

Número úa Noti

PREFEmJRA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUMOPAL DA RECEITA - SEM RE

NOTA nSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NR5«

00000105

Data e Hfcra de Err^^ão

20/08/2013 Oai2S;38

Código de Verificação

b9bdbd3a

C*MTn

PRESTADOR DE SOTVIÇOS

Norm/Razâo Social: CAPATT1 E RETETOE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CPP/CNPJ; 09.096.646/0001-99 Inscrição hliracRal: 0012936900-0
Endereço: RUA SERGIPE, Nn620 • VILA CELlA - CEP:79022-380

Mimiòpio: CAMPO GRAFOE UF: MS

TOMADOR DE SBtVIÇOS

«irm/RarãoSocai: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAMIA
CPF/CM>J: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GErCRAL CAMARA, ̂P253 - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-970
•lüniciDio: CAMPO GRAhOE UF: MS Errai: tnariocjuBlorgiaiwaAeotn

DISCRIMINAÇÃO DOS smVXÇOS

Descrição: PRESTAÇÍO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍDICA NO PERlODO DE AfiOSTO/Mt3

rtibutivcl [tem , .
$SH ^RESTACiO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURIOXCA NO PERÍODO DE A<3O5TO/201S

rPRTlFlCO QUE O MATFRlALí^^ERVIÇO

MIR AIfltp A-K': S oéíQ-'QMéí£^

Qldi Unttáilo A*
« JOO.QO «.SOO,ao

PIS lü.OOOOVn):

R< 0,00

COFINS (0,0000%);
RS 0,00

INSS p,0000%)
R> 0,00

IR (0,ÜOOQ%):

Rt 0,00

CSLL (0,OOOQ%):

VALORTOTALDA NOTA = R$ 6.500,00

Valoi Total das Deduções:
Rt 0,001

se de Cálcub

Rt 6.500^01
iiquota: lot dalSS:

0^00

Més de Conpetênce da Nota Fècal: 08/2013
Recohrento: ISS A RECOLWER PELO PRESTADO»

:NAE:691170100

OUTRAS OVORMAçoe
Local da Prestação do Serviço: CANPO GRANDE/MS
TnbuUção: EXiaSUDADE SUSPetSA
Descrição da Atividade: Serviços advoeaticos



20*11/13 Nota Fis«a Oe Seruços BelrOoica

túrrsro da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - M5e

00000115

Data e Hora de Emssâo
20/11/2013 09:30;53

Código de Verificação
aSSScSSa

Cani

ib* 'n Ti

PRESTAtX)R DE SERVIÇOS

Nore/Razâo Social; CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CPF/CNPJ: 09.096.646/0001-99 Inserção Municipal; 0012936900-0
Endereço; RUA SERGIPE, ̂ 1620 - VILA CÉLIA ■ CEP:79022-380
Munidplo; CAMPO GRANDE
— " TOMADOR DE SERVIÇOS

Norm/Ratão Social; CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
:PF/CNPJ; 15.465.008/0001-09 _
=ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N»Z53 - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-970 ^
wnnirin^; CAMPO GRANDE UF.MS E-mail; mariodunior®qma.l.a>m

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA WBÍDICA NO PERÍODO DE NOVEMBRO/2013

Tributável SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍDICA NO PERÍODO DE HOVEMeRO/2013

WlIRAWpA-K. o c^_'

Qtda
l

UnRárIo RS

6.500,00
retal RS
6.500,00

PIS (0,0000%);
R$ 0,00

COFINS (0,0000%);
RS 0,00

INSS (0,0000%);
RS 0,00

IR (0,0000%);
RS 0,00

csa (0,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL OA NOTA = RJ 6.500,00

Vator Total das Deduções;
RS 0,00

iBase de Cálculo:
6.500!ÕÕF

llquota:
0,00°/(J

'ator do ISS;
_R^jOO

Mês de CorrpetêntJa da Nota FBcai; 11/2013
Recolhlirento; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE; 691170100

OUTRAS IffORMAÇOES
Local da Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
TrlDütaçáo: EXIGIBIUDADESUSPENSA
nctrriçãn fia Atividade; Serviços advocatldos



r

PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNdPAL OA ReCEITA - $94RE

NOTA HSCAL DE SERVIÇOS BETRÔTECA - W5e

Ftjmeroda Nota

00000112

Cata t Hora de Errésão

21/10/2013 10:0S:43

Código de Verfica^ão

da3cS208

torn
taíE

PRESTADOR D€ SBtVIÇaS

rtonc/Razão Soca(: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCUDOS S/S

CPP/CNP3:09.096.646/0001-99 Irsaiçào Muidctal: 0012936900-0

Endereço: RUA SERGIPE, Nn620 • VBJt CQJA - CEP:79022-3«0

Munidpia: CAMPO GRAM>E UF: MS

TOMADOR DE SBWIÇOS
Norre/Ratão Social: CÂMARA MtKOCIPAL OE MIRAMTA
:pF/CNP]; 15.465.00a/0001-09
^rcço: RUA SICRAL CAMARA, N°253 - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-97a
Airacéito: CAMPO flRAM>E UF: MS E-maÍ: mariochuifarftHWCcor

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DeCCriçÍo;PRESTAClO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA IURIDICA NO PERÍOÜO DE OUTUBRO/»!!

r rifawtivel

SIM

Item

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURlOICA NG PErIoDO OE 0UTUBR0/3ei3

':;v:;rnec..o:.,:-cutadoI
INTEGRAlt
mira

qtde
1

UnRirio Rt

6.500,00
Totiins

6.500,00

PIS (0,0000%): CORNS (0,0000%>:

RS Ó,00
INSS (0,0000%);

RS 0,00

m (0,0000%):

RS 0.00

CSLL (0,0000%):

Ze de
VALORTOTALDA NOTA = RS 6.500,00

Valor Total das Dedx>ções Cákcub'

6.500JII
tquota: br do IS5:

RS 0,00

'^s de CorrpecêrKB da Nota Fscal: 10/2013
Recohánento: ISSA RECOLIER Pao PRESTADOR

CNAE: 691170100

CXJTRAS DfORMAÇOB
Local da Prestação do Serviço: CAMPO OlANDE/MS
Trtutação: EXISBIUDADE SUSPENSA
DesPicão da Atividade: ServicDs advocatieps



PREFErrURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECETTA - SEMRE

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - MSe

Número da Nota

00000108
Data e Hora de Emissão

23/09/2013 13:58:35

Ciipmi
PRESTA DOR DE SERVIÇOS

Nome/Razio Social: CAPATTl E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
W/CNPJ 09 096.646/0001-99 Inscrição Municipal: 0012936900-0
ErKJereço: RUA SERGIPE, NO1620 • VILA CÉLIA - CEP:79022-380

Município: CAMPO GRANDE UF-MS

Código ae verrPcação

134fbe3f

'Jome/Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA SERVIÇOS
:pf/CNPJ: 15.465.008/0001-09
rndereço: RUA GENERAL CAMARA, N0253 - BAIRRO CENTRO • CEP;79380-970
-^uncoB CAMPO GRANDE

tnarioduníorgiqmalLcom

DE EE.V.» DE .ESEESO». ,DrtD,c:»™K,°sSS3°'

Tributável
SIM

Item

•(teSTAÇÍO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍDICA NO RBRÍOOO DE SETEHBRO/2013 Qlde

CERTIFICO^OUE^O
•_ ;-ORNEClDO/EX-CUTADO

CONSTANTE:
INTEGRAI-M

MIRAN

1

IDA-r.io

yws^

UnIUrio RS

6.S0D,00
Tstal RS

6.500,00

PIS (0,0000%):
RS 0,00

COFINS (0,0000%):
RS 0,00

INSS(0,0000%)'
RS 0.00

IR (0,0000%):
RS 0,00

csa(0,0000%):
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.500,00

,R£0^00|
iBase de Cátulo:

RS 6.500,00l
■liqueta: T'±

'ator do ISS:

Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2013
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE:691170100

OUTRAS WORMAÇO^""^""^^^
Loca! da Prestação do Sen/go: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: EXIGIBILIDADE SUSPENSA
Descrição da Atividade: Serviços advocaticlos



. i

'^únnero da Moca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNOPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA HSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - f#Se

00000118

Data e Hora de Emssào

16/12/2013 15:20:23

Código de Verificação

eSdbaacO

iv,.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nore/Razão Social: CAPATTl E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CPF/CNPJ; 09.096.646/0001-99 Inscrição Muntipal; 0012936900-0
Endereço: RUA SERGIPE, N^ieZO - VILA CÉLIA - CEP;79022-380

Município: CAMPO GRANDE UF: MS
TOMADOR DE SERVIÇOS

toire/Razão Social: CâMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
:PF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, IV253 - BAIRRO CENTRO - CEP:79380-970
•lunicioio: CAMPO GRANDE UF: MS E-toU marwciunwr®gniaiLcom

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

TescriçEo: PRESTAÇAO DE SERVIÇO OE ASSESSORIA JURÍDICA NO PERÍODO DE DEZEMBRO/2013

Trlbi Itam

PRESTAÇlO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍDICA NO PERÍODO OE OEZEMSRO/2013

iKiTFGRA-'- • "i/l; iJ-v/iS

\C

\íntegra-'.-
p(,

Qtde
1

UnIUrlo RS
6.500,00

Total RS
6.500.00

S (0,0000%):
RS 0,00

COFINS (0,0000%);
RS 0,00

INSS (0,0000%);

RS 0,00

IR (0,0000%):

RS O.OQ

csa (0,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 6,500,00

TL
'aValor Total das DeduçOes:

_R^OjOO
iBase de Cálcub:

RS 6.500,00l
líauota; lor do ISS:

0,00»/. .RJ^OO

'dês de Competência da Nota Fiscal: 12/2013
RecolhlTTBnto: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

CNAE: 691170100

OUTRAS IWORMAÇOES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
TrlDutaçào; EXIGIBIUDAC€ SUSPENSA
Deserção da Atividade: Services advocaticios

pfe#.pmco.rT8.90v.br/NolaFi8cal/vsuall2arNola-php?ld_ncia_flscal=M)Q1NzMy'JDM=&te(Tprestfldof=Tg="&codCldlni=9061&rOecld-00129369000 1/1



í -ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercido: 2014

Mès atual: Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS DA CP

N* Ordem Pagamento:

N" do Empenho: 1

524 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho...: 02/01/2014

Data....: 27/08/2014

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 340 • CAPATTI & REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S

Endereço: Rua SERGIPE,1620 VILA CÉLIA

Banco

Telefone.: 3327-2692

Agência:

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 09.096.646/0001-99

Cidade: MIRANDA DF: MS

Conta:

—VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 8..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

78.000.00

6.500,00

52.000,00

26.000.00

Liquido a Pagar 6.500,00

— HISTÓRICO

Valor quB se Empenr» para a Realização da Oaspasa com apreataçéo de eerviços aspeoalizados de advocacia wra aiander os interesse» do leflislalivo nHíiicipal cont contrato CX13/2013

DADOS DA DOTAÇÃO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Pfoj./Ativ 2001

El. Despesa : 3 3.90.39.00

F. de Recursos.: 0100

Oetall>amertto da Fonte de Recursos

0100.QQO Recursos que não se enquadrarriyi ^anteriores

DADOS FINANCEIROS

5 - conta caixa econômica C/C 5-5

I— NF / Recibos

N°/Sérl^ Data Emissão
137//

_ ASSINATURAS

27/08/2014

CAMARA MUNICIPAL DE

F-e /SEFAZ

Kaiia GieSete Acunha

Prdsidente

Recebi a importância acim

 MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Reçdmos Ordinários

AV OE DEBITO

6.500.00

e.soo.oo

Liquido

6.500.00

Valor Nota Vaor Desconto

6 500.00

Saraiva

tárío

Doe. n" •

Quality Sistemas - Soiuçêes Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário- MARILDA

Página 1
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Nota Fiscal de Sersiços Eieirônioa

Número da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECETTA - SEMRE

NOTA FECAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - FfSe

00000137

Data e Hora de Errissão

19/08/2014 13:56:28

Código de Verificaçlo

ab86a730

CâPAni

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Norre/Razão Social: CAPAITI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S
CPF/CNPJ; 09.096.646/0001-99 Inscrição Municipal: 0012936900-0
Endereço: RUA SERGIPE, IV1620 - VILA CÉLIA - CEP:79022-380
Município; CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

NoíTE/RazIo Social: CâMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
:pf/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço; RUA GENERAL CAMARA, N°2S3 - BAIRRO CENTRO - CEP179380-970 ,
Município: CAMPO GRANDE UF: MS E nail: marioqunior(g)gmail.com_

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURIDICA NO PERÍODO DE AGOSTO/20:4

Tributável

SIM >RESTAÇÍO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA JURÍDICA NO PERÍODO DE ACOSTO/ZOIA
Qtde

1

Unitário RS
6.500,00

Total RS

6.500,00

1

PIS (0,0000%): 1 COFINS (0,0000%):
R« 0.00 R$ 0,00

INSS (0,0000%):
RS 0.00

IR (0,0000%);
RS 0.00

CSa (0,0000%);
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.500,00

Valor Total das Deduções; iBase de Calcuta; lAl.quota.PS n r»f»l R<6 6.SOO,OOl

o

o

oISS:

RS 0,00

Hés de Conpetência da Nota Fiscal; 08/2014
lecolhirrento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
-.NAF; 691170100

OUTRAS IWORMAÇOES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
TriDutaçào: EXIGIBIÜDADE SUSPENSA
Dpscricio fia Atividade: Serviços advocaticios

http://nfse.pmcg.nis.gov.br/NotaFiscal/Msuali2arNota.Dhp?id_notaJscd=MzE1NjAzOOM=StemPreslador=Tg==&codCidlni-9051&rDecld=00129369000 1/1
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.Imer:net:::Ba:nki.ng"-CAI_Xa Page 1 of1

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem; 4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: lURÍDlCA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15,465.008/0001-09

Banco: BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A

Conta destino: 0913/00000023736-1

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S

CPF/CNPl: 09.096.646/0001-99

Valor: R$ 6.500,00

Valor da tarifa: R$ 6,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: camara mun de miranda

Histórico: PGTO DA NFSE 137

Data / Hora da operaçSo: 27/08/2014 • 09:12:57

Código da operação: 00103437

Chave de segurança: W58CTKKV69FF8L9Z

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com denciêncla auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0600 726 0104

hltps://intemetbanking.caixa.gov.br/SnBC/imprime_ied_terc.processa 27/08/2014
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Egrégio Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul (TCE/MS),

Katia Gissele Alcunha Roas,

devidamente qualificado nos autos do Processo TC/MS N.

TC/16490/2013 perante este Egrégio Tribunal, por
intermédio de seus advogados\ expor e requerer o que
segue:

A ordenadora de despesas, ora peticionante, recebeu o Termo de

intimaçâo INT - 5ICE - 11959/2017 no dia 18 de julho do corrente ano, quando foi

Intimada para, no prazo de 30 dias corridos contados da data de seu recebimento,

apresentar os documentos necessários à correga instrução processual, conforme os

descritos a seguir:

1. Documentos que comprovem integralmente a execução finananceira,

INCLUINDO AS NOTAS DE LANÇAMENTOS DA LIQUIDAÇÃO (ITEM 1, 1.3. B, 1.2. 3. 4)

Atendendo a este item, seguem anexas cópias referentes às ORDENS

DE PAGAMENTO - Orçamentária, cheques, Notas de Empenho e Notas Fiscais

referentes aos meses de março do ano de 2013 a dezembro do ano de 2014.

2. Planilha financeira atualizada, contendo integral execução do Contrato

E RESPECTIVOS TERMOS ADITIVOS (item 1.2, B, 12 - SUBANEXO XVI)

Em atenção à presente exigência, segue anexa planilha atualizada

contendo os números, valores e datas do N.E/N.A.E., Ordem de Pagamento e Nota

Fiscal - referentes aos meses de março do ano de 2013 a dezembro do ano de

2014 totalizando R$ 143.000,00.

^ Instrumento de mandato anexo.

RUA UBERLÂNDIA • N' 148 • VILA ROSA PIRES • CAMPO CRANDE/M$ • TEL: 67 3327-2592 • GEL.: 67 9297-2660
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PROCESSO TOMS N, TO 16490/2013

Embargante: Katia Gissele Alcunha Roas

Embargado: Renato Katayama f. 2 de 2

3. Comprovantes da prestação dos serviços, como protocolos de petições.

CÓPIAS DE DOCUMENTOS ENTRE OUTROS

No que tange à comprovação da prestação dos serviços jurídicos à

Câmara Municipal de Miranda (CMM), importante esclarecer que os serviços não se

restringiam às eventuais atuações na esfera Judicial, pois englobavam a elaboração

de pareceres jurídicos à presidência, aos membros das comissões, consultas por

telefone, pessoalmente ou e-mail, acompanhamento das sessões legislativas etc. a

todos os vereadores.

Desta feita, seguem documentos que comprovam parte dos serviços

executados pela assessoria jurídica, bem como esclarecemos ser necessária a

produção de prova testemunhai para esclarecer a atuação junto à CMM durante às

sessões e meios de atendimento físico e por telefone, as quais não foram gerados

documentos.

4. Termo de encerramento do contrato e/ou eventual termo aditivo

DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE AUTORIZAÇÃO, JUSTIFICATIVA, PARECER JURÍDICO E
respetiva PUBLICAÇÃO E SUBANEXO

Para satisfazer esta exigência, anexamos o Termo Aditivo acompanhado

da autorização, parecer jurídico, a respectiva publicação e o Subanexo XVIII, o qual

não está nominado como tal, mas a capa do 1° Termo Aditivo contém todas as

informações do referido subanexo.

Assim, requer a juntada dos documentos anexos, bem como, caso não

considere os documentos apresentados capazes de satisfazer Integralmente a

comprovação dos serviços prestados, determine a produção de prova testemunhai.

Aguarda deferimento.

Campo Grande (MS), 17 de agosto de 2017.

Aldair Capatti DE Aquino Fausto Luiz Rezende de Aquino
OAB/MS n. 2.162-B OAB/MS N. 1 1.232

RUA UBERUANDIA • N« 14B • VltA ROSA PIRES • CAMPO GRANDE/MS • TEU.; 67 3327-2592 • GEL ; 67 9297-2660



TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocofo

Número do Protocolo: 001841488

Número do Ofício: S/N

Ano do Ofício: 2017

Usuário; EDUARDO TIVIROLLI

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Comentário; EM RESPOSTA AO TERMO DE INTIMAÇÃO
N.11959/2017

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 17/08/2017 17:23:16

Data de emissão do relatório: 17/08/2017 17:23:19

Meio entrega; Guichê
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Egrégio Tribunal de Contas de Mato Grosso do Sul (TCE/MS),

Katia Gissele Alcunha Roas,

devidamente qualificado nos autos do Processo TC/MS N.

TC/16490/2013 perante este Egrégio Tribunal, por
intermédio de seus advogados\ expor e requerer o que
segue;

A ordenadora de despesas, ora peticionante, recebeu o Termo de

Intimaçâo INT - 5ICE - 11959/2017 no dia 18 de julho do corrente ano, quando foi

Intimada para, no prazo de 30 dias corridos contados da data de seu recebimento,

apresentar os documentos necessários à correga instrução processual, conforme os

descritos a seguir:

1. Documentos que comprovem integralmente a execução finananceira.

INCLUINDO AS NOTAS DE LANÇAMENTOS DA LIQUIDAÇÃO (iTEM 1, 1.3. B, 1.2, 3, 4)

Atendendo a este item, seguem anexas cópias referentes às ORDENS

DE PAGAMENTO - Orçamentária, cheques, Notas de Empenho e Notas Fiscais

referentes aos meses de março do ano de 2013 a dezembro do ano de 2014.

2. Planilha financeira atualizada, contendo integral execução do Contrato

e respectivos termos aditivos (item 1.2, B, 12 - Subanexo XVI)

Em atenção à presente exigência, segue anexa planilha atualizada

contendo os números, valores e datas do N.E/N.A.E., Ordem de Pagamento e Nota

Fiscal - referentes aos meses de março do ano de 2013 a dezembro do ano de

2014 -, totalizando R$ 143.000,00.

* Instrumento de mandato anexo.

RUA UBERLANDIA • N« 146 • VILA ROSA PIRES • CAMPO GRANDE/MS • TEL: 67 3327-2592 • CEL 67 9297-2660
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Processo TC/MS n. TO 16490/2013 '
EM6ARGANTE KATIA GiSSELE ALCUNHA ROAS

EMBARGADO: RENATO KATAYAMA F. 2 DE 2

3. Comprovantes da prestação dos serviços, çomo protocolos de petições,

CÓPIAS DE documentos ENTRE OUTROS

No que tange à comprovação da prestação dos serviços jurídicos à

Câmara Municipal de Miranda (CMM), importante esclarecer que os serviços não se

restringiam às eventuais atuações na esfera judicial, pois englobavam a elaboração

de pareceres jurídicos à presidência, aos membros das comissões, consultas por

telefone, pessoalmente ou e-mail, acompanhamento das sessões legislativas etc. a

todos os vereadores.

Desta feita, seguem documentos que comprovam parte dos serviços

executados pela assessoria jurídica, bem como esclarecemos ser necessária a

produção de prova testemunhai para esclarecer a atuação junto à CMM durante às

sessões e meios de atendimento físico e por telefone, as quais não foram gerados

documentos.

4. Termo de encerramento do contrato e/ou eventual termo aditivo

devidamente acompanhado de autorização, justificativa, PARECER JURÍDICO E
respetiva publicação e subanexo

Para satisfazer esta exigência, anexamos o Termo Aditivo acompanhado

da autorização, parecer jurídico, a respectiva publicação e o Subanexo XVIII, o qual

não está nominado como tal, mas a capa do 1° Termo Aditivo contém todas as

informações do referido subanexo.

Assim, requer a juntada dos documentos anexos, bem como, caso não

considere os documentos apresentados capazes de satisfazer integralmente a

comprovação dos serviços prestados, determine a produção de prova testemunhai.

Aguarda deferimento.

Campo Grande (MS), 17 de agosto de 2017.

Aldair Capatti DE Aquino Fausto Luiz Rezende de Aquino
OAB/MS n. 2.162-B OAB/MS N. 1 1.232

RUA UBERLÂNDIA • N« 148 • VILA ROSA PIRES • CAMPO GRANDE/MS • TEL: 67 3327-2532 • CEL : 67 9297-2660
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
5» INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

TERMO DE INTIMAÇÂO INT - 5ICE -11959/2017

PROCESSO TC/MS
PROTOCOLO

UNIDADE JUR1SDICIONADA
ORDENADOR DE DESPESAS
CARGO DO ORDENADOR
ASSUNTO DO PROCESSO
RELATOR
CONTRATADO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
OBJETO

VALOR

VIGÊNCIA

TC/16490/2013

1448551

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KATIA GISSELE ACUNHA ROAS
EX-PRESIDENTE
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 03/2013
CONS. RONALDO CHADID
CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S-ME

: CONVITE N, 03/2013
: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA
PARA ATENDER OS INTERESSES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL

; R$65.000,00
: 14/3/2013A31/12/2013

Pelo presente instrumento, fica V. Sa., intimado para, no prazo de 30
dias corridos contados da data do seu recebimento conforme Art, 95, ' © '
Regimento interno, aprovado pela Resolução Normativa n° 76 d® 2013, apresentar o
documento necessário à correta instrução processual, constante do Anexo L
Capitulo lll. Seção I da INTC/MS n® 035/2011, sob pena de incorrer no disposto no ̂
1° do Art. 110, do Regimento Interno TC/MS, conforme a seguir descritos.

1. Documentos que comprovem integralmente a execução financeira, inclu
indo as notas de lançamento da liquidação (Item 1.1,3,6,1,2 3,4),

2. Planilha financeira atualizada, contendo a integral execução do contrato
e respectivos termos aditivos (item 1.3, B, 12 - Subanexo XVI),

3. Comprovantes da prestação dos serviços, como protocolos de petições.
cópias de documentos, dentre outros;

4. Termo de encerramento do contrato e/ou eventual termo aditivo devida
mente acompanhado de autorização, justificativa, parecer jurídico e res
pectiva publicação e Subanexo XVIII.

O presente processo se refere ao Contrato Administrativo n" 03/2013,
decorrente do procedimento licitaíório na modalidade Convite n° 03/2013, figurando
como contratante a Câmara Municipal de Miranda e como contratada a empresa
Capatti e Rezende Advogados Associados S/S-ME, cuja vigência expirou
31/12/2014.

INT-5ICE- 11959/2017-Página 1 de 2
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Tribunal de Contas do xTIrNO
5» INSPETORIADE controle externo PREVI-

Ressallamos que nesta ^ envio dos documen-
SÃO REGIMENTAL DE PRORROGAÇÃO DE PRMO para o env
tos e/ou informações solicitados, nos termos do art. 110, 5 i e s

solicito a V.Sa. a gentileza de into^ar na resposta o n» do Processo
TC/MS 0 do Termo de Intimaçâo. acima identificados.

Campo Grande/MS. 3 de julho de 2017. (6)

Gláucío Hashimoto
Chefe II - 5' l.C.E. TC/MS

INT - 5ICE - 11959/2017 - Página 2 de 2



Câmara Municipal de MIranda-MS

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 003/2013

OBJETO: : Constitui objeto deste contrato a Prestação de Serviços

,  ; especializados de Advocacia para atender os interesses

-  i do Legislativo Municipal.

CONTRATADA: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S-ME

Câmara Municipal de Miranda - MSNTE:

Por este Instrumento, as partes acima identificadas resoivem registrar o

encerramento do contrato em epígrafe pelo Término de Vigência Contratual, conforme

estabelecido na Cláusula Primeira do Aditivo do contrato. Foi executado efetivamente

executado o valor total do contrato conforme segue:

RESUMO GERAL DO CONTRATO

TOTAL EMPENHADO R$ 143.000,00

TOTAL LIQUIDADO R$ 143.000,00

TOTAL PAGO R$ 143.000,00

SÀLDp.,--: ^- R$ 0,00

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação

de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais

nada a reclamar de parte a parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

' Com você, comfruw/o o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: cdmaramirandams@hotm3il.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência

ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

•  As obrigações relacionadas a processos Iniciados de penalização contratual;

•  As garantias sobre os serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

£ assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o

presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.

Miranda - MS, 31 de Dezembro de 2014.

De Acordo,

NTRATADACjDNTRAtANTE. v

CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S-ME

CNPJ: 09.095.646/0001-99

KATIA GI/S1EI>^C|JNHA ROAS
residente. /

•  Com você, comfrum/o o fuüuro
Rua General Câmara, 253 ■ Praça Heróis da Laguna C£P: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com
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GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

1® TERMO ADITIVO
(2' FASE. INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 035 de 14 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N®. 003/2013
VALOR ADITIVADO: RS 78.000,00 - DATA: 02/01/2014

VÍGÊNCIA: 02/01/2014 á 31/12/2014

EMPRESA: CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME

Publicação do Termo Aditivo de Contrato: Diário Oficial do Município (17/01/2014)



Câmara Municipal de Mirand;
;

005

cPOJ^ 5

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

CONTRATO NUMERO:

OBJETO;

Ij^NTRATADA:

^ 003/2013
í

J Constitui objeto deste contrato a Prestação de Serviços

especializados de Advocacia para atender os interesses

; do Legislativo Municipal,

r '■■■kA CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S-ME
Câmara Municipal de Miranda-MS

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o

encerramento do contrato em epígrafe pelo Término de Vigência Contratual, conforme
estabelecido na Cláusula Primeira do Aditivo do contrato. Foi executado efetivamente

executado o valor total do contrato conforme segue:

-  RESUMO GERAL DO CONTRATO

TOTAL EMPENHADO R$ 143.000,00

TOTAL LIQUIDADO R$ 143.000,00

TOTAL PAGO R$ 143.000,00

R$ 0,00

As partes concedem-se mutuamente plena, gerai, irrestrita e irrevogável quitação
de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais
nada a reclamar de parte a parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maíl: camaramirandams@hotmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência

ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

•  As garantias sobre os serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o

presente Instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.

Miranda - MS, 31 de Dezembro de 2014.

De Acordo,

ONTRATADARATANTE

CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S-ME

CNPJ: 09.096.646/0001-99

KTmSQISELÊ ACUNHA ROAS

Presidente

' Com você, comtmndo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP; 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-mail; camaramirandams@hotmail.com
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo Provisório:

Número do Protocolo:

Número do Ofício:

Ano do Ofício:

Usuário:

Município:
Unidade Gestora:

Tipo de Entrada:

Data de entrada no protocolo:

Data de emissão do relatório:

001485611

00

2014

TAIANE FERREIRA RODRIGUES

MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Documento

21/03/2014 17:44:39

21/03/2014 17:44:46

Meio Entrega Guíchê



Câmara Municipal de Miranda-MS

Excelentíssimo Senhor Ronaldo Chadid, Conselheiro do Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso do Sul.

Processo TC/MS: TC/16490/2013

A Câmara Municipal de Miranda (MS) representada por sua

presidente, Sra. Katia Gissele Acunha Roas, em atenção ao termo de

intimação INT - 11468/2013, vem expor e requerer o que segue;

No dia 25 de fevereiro de 2014 a Câmara Municipal de Miranda (MS)

foi intimada (INT - 11.468/2013) a apresentar justificativa(s) e/ou documento(s)

necessárío(s) para sanar a(s) irregularidade(s) relatada nos autos, descritos no

"item III - Do Relatório" sob pena de revelia.

O relatório apontou a ausência dos seguintes documentos: Nota de

empenho com o valor global contratado; e justificativa quanto à

intempestividade da remessa de documentos ao Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso do Sul (TC/MS).

Com você, construindo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (57) 3242-1731,3242-1160

e-maíí; camaramir3ndams@h0tmail.com



Câmara Municipal de Miranda-MS

Com relação à íntempestivictade, esclarecemos a não inclusão da

referida nota de empenho ao processo de licitação encaminhado

tempestivamente a este Tribunal deveu-se a um descuido do departamento

responsável pela cxxidusão do processo.

Todavia, destacamos que esta Casa de Leis enviou

tempestivamente o processo lidtatório à realização do controle externo e,

sempre que solicitado, encaminhará os documentos necessários para facilitar e

agilizar o trabalho dos membros deste Tribunal.

Ainda, buscando sanar a falha, anexamos a nota de empenho no

valor global e, desde já, requeremos sua juntada ao processo TC/16490/2013.

Pede deferimento.

Miranda (MS), 06 de feve/éiro de 2014.

iisspfáÁcuntíã^Roas
Prejioenfe

Tunící^i de Miranda (MS)

' Com você, comtrumdo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-maü: camaramirandams@hotmall.com
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
5® INSPETORIADE CONTROLE EXTERNO

ANÁLISE PROCESSUAL
PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO
ORDENADOR DE DESPESAS

CARGO DO ORDENADOR

ASSUNTO DO PROCESSO

RELATOR

CONTRATADO

PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO
OBJETO DA

CONTRATAÇÃO

VALOR DA CONTRATAÇÃO
VJGÊNÇIA

ANP-5ICE-10U0/2013

TC/16490/2013

1448551

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
KATIA GISSELE ACÜNHA ROAS

PRESIDENTE DA CAMÂRA MUNICIPAL DE MIRANDA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 3/13

CONS. RONALDO CHADID

CAPATTI E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - ME
CONVITE N" 3/13

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA PARA ATENDER OS
INTERESSES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
R$ 65.000,00
14/03/13A 31/12/13

I. INTRODUÇÃO

O processo acima identificado foi encaminhado a esta ICE em atenção ao que
determina a RNTC/MS n° 057/06 c.c INTC/MS n° 035/1 1.

A análise refere-se ao Contrato n° 3/13 (peça 19) originário do procedimento
licitatório na modalidade convite, celebrado entre a Câmara Municipal de Miranda, inscrita no
CNPJ n® 15.465.008/0001-09 e a empresa Capattl e Rezende Advogados Associados S/S-ME
CNPJ n° 09.096.646/0001 -99.
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n. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

Conforme se depreende dos autos, vislumbramos a presença das peças exigidas
pela INTC/MS n° 035/1 1.

A. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

O procedimento para a licitação ocorreu na modalidade convite e atende ao
disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como na INTC/MS n° 035/11,
senão vejamos:

1. Autorização para realização da licitação (peça 2);

2.

3.

4.

5.

Identificação do processo administrativo (peça 1);

Dotação orçamentária (peça 4);

Indicação do objeto e do valor estimado e pesquisa de mercado (peça 2);

Número mínimo de convidados (peça 2);
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

5» INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

6. Comprovação de afixaçâo do edital de convite no mural da sede do órgão (peça 8);

7. Edital do Convite (peça 6);

8. Publicação do resultado de licitação (peça 15);

9. Portaria da comissão permanente de licitação (peça 10);

10. Parecer técnico ou jurídico (peças 7 e 17);

11. Atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (peça 15);

12. Documentação de habilitação dos licitantes (peça 11);

13. Atos de adjudicação e homologação (peça 18);

14. Certidão Negativa de Débito (CND) com o FGTS, MPAS e Trabalhista (peças 11, 12 e

13);

15. Cópias das propostas e dos documentos que as instruem (peça 14);

16. Cópia da minuta do contrato ou documento equivalente (peça 6).

B. DATEMFESTrVTOADE DA PUBLICAÇÃO E REMESSA

Contrato n" Valor R$ Vigência Peça

3/13 65.000,00 14/03/13 a 31/12/13 19

Tempestivo quanto à publicação em 05/04/13 (peça 20) e intempestivo quanto à remessa a
esta Corte de Contas em 08/10/13 (peça 1).

Publicação: nos termos do parágrafo único do ari. 61 da Lei N°, 8.666/93.
Remessa ao Tribunal de Contas em desacordo: aos termos da INTC/MS n° 035/11.

C. DO CONTRATO

O instrumento contratual decorrente da modalidade de convite atende ao

estabelecido na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como na INTC/MS n" 035/11.

a) Do objeto contratual: contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de advocacia para atender os interesses do Legislativo Municipal, conforme
cláusula segunda (peça 19).

b) Do prazo e da vigência: teve início em 14/03/13 e término previsto para
31/12/13, de acordo com a cláusula terceira.

c) Da prorrogação: sem previsão.
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in. DO RELATÓRIO

IV. CONCLUSÃO

Loana Line Leolério dos Santos Neide Maria Barbosa da Silva
Assessor Administrativo II Supervisora de Proc. de Trabalho Jurídico

5MCE 5'ICE
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d) Do valor pactuado: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) constante na <
cláusula quarta.

e) Das condições de pagamento: cláusula quinta. z

O Do reajuste: cláusula quarta. B
5

g) Da dotação orçamentária: cláusula oitava. ^

D. DA NOTA DE EMPENHO |
Até a presente data não foram encaminhados nenhum documento referente à -

execução financeira, entretanto o seu prazo de vigência vigorará até 31/12/13. «

a
<

Examinados os documentos que instruem o procedimento licitatório e a g
formalização do Contrato n" 3/13, constatamos que não atendem às disposições Í
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, na Lei Federal n° 4.320/64, bem |
como na INTC/MS 035/11, haja vista a ausência dos seguintes documentos: 5

u.

* Nota de empenho com o valor global contratado; o
Infringência: na INTC/MS n" 35/1} |

Justificativa quanto à intempestividade da remessa de documentos a este
Tribunal. 8

Infringência: na INTC/MS n" 35/11. 1

Em face ao exposto, sugerimos a intimação do Ordenador de Despesas do ^
Órgão, nos termos do Artigo 50 da Lei Complementar n° 160/12, a fim de que se manifeste 2
acerca do apontamento descrito no item III. |

(/)

E a análise. °
O

Campo Grande (MS) 12 de novembro de 2013. £
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5^ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO 5
ffi

<

AO GAB. CONS. RELATOR §
s

Encaminhamos os presentes autos para íntimação, nos 9
termos do Art. 50 da Lei Complementar 160, de 02 de z
janeiro de 2012.

s
Em 12 de novembro de 2013. w

Maria de Fatima Modesto Martins ^

Diretora de Controle Externo 2
5° I.C.E. TC/MS. M
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
GAB. CONS. RONALDO CHADID

TERMO DE INTIMAÇÃO INT -11468/2013

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

ÓRGÃO
INTERESSADO(A) DO
PROCESSO

ASSUNTO DO PROCESSO

RELATOR(A)

: TC/16490/2013

:1448551

: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
: KATIA GISSELE ACUNHA ROAS

: CONTRATO ADMINISTRATIVO

: RONALDO CHADID

Pelo presente Instrumento, fica Vossa Excelência, intimado(a) para. no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da aqui: data do recebimento da
correspondência, apresentar justificatlva(s) e/ou documento(s) necessários para
sanar as irregularidades relatadas nos autos, descritos no "item III - Do Relatório" da
Análise Processual ANP-5ICE-10110/2013. o qual segue anexo, sob pena de
revelia, nos termos dos artigos 50, Inc. II e 55. inciso II alínea "a", da Lei
Complementar n. 160, de 2 de janeiro de 2012, c/cart. 210 do Regimento Interno do
TC/MS, aprovado pela RN/TC/MS n. 57. de 7 de junho de 2006.

Solicito a Vossa Excelência a gentileza de informar na resposta o n® do
processo deste Tribunal TC/16490/2013.

Campo Grande/MS. 17 de dezembro de 2013.

RONALDO CHADID

Conselheiro Relator

GDH

Si
S
09

CO

O

d

g
0
<
1
o

o

INT - 11468/2013 -Página 1 de 1

0
o:

1
£
c
a>

E

s
a
5
o

c

!Ü
0

5

1
o

E

•o

€



\
TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAB. CONS. RONALDO CHADID

N.® DESPACHO

PROCESSO TC/MS

ÓRGÀO
ASSUNTO

DSP-G.RC-22531/2013

N.® TC/16490/2013

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
DESPACHO

DESPACHO

Vistos, etc...

INTIME-SE a Ordenadora da Despesa, Sra. Kátia Gissele Acunha
Roas, Presidente da Câmara Municipal da Comarca de Miranda, para
encaminhar os documentos citados no item III da AN? 10110/2013 (peça n® 21)
da 5® Inspetoria de Controle Externo, necessários à regularização processual
e/ou justificativa pertinente, a fim de que os autos sejam submetidos à nova
análise e posteriormente a julgamento.

Cumpra-se.

Campo Grande, 04 de dezembro de 2013.
É
i;

Cons. Ronaldo Chadid

Relator
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo Provisório:

Número do Protocolo:

Número do Ofício:
Ano do Ofício:

Usuário:

Município:
Unidade Gestora:

Tipo de Entrada:
Data de entrada no protocolo:
Data de emissão do relatório:

Meio Entrega

001485610

086

2014

TAIANE FERREIRA RODRIGUES
MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Documento

21/03/2014 17:43:10

21/03/2014 17:43:17
Guíchê
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Câmara Municipal de Miranda-MS

Miranda • MS, 26 de fevereiro de 2014.

Ofício n®. 0086/2014/6AB/CMM

limo. Sr.

Cícero Antonio de Souza

MD. Presidente do Tribuno! de Contas

Campo Grande - MS

Kótia Gissele Acunho Rôas, brasileira,

maior, casada, portadora da Cédula de Identidade n^. 001088867 - SSP/MS
e CPF n®. 899.031.371-68, residente e domiciliada à Rua Nova, 354. bairro

Nossa Senhora Aparecida na cidade de Miranda - MS, na qualidade de
Presidente da Câmara Municipal de Miranda, Estado de /Aato Srosso do Sul,
vem, respeitosamente encaminhar a Vossa Excelência cópias 1° Termo
Aditivo do processo de licitação n® 003/2013, carta convite n® 003/2013
desta Unidade Sestora, nota de empenho c extrato de publicação

Sendo o que apresenta para o

momento, reiteramos protestos de elevada estima e qt^n^d^ração.

Atenciosamente,

Ver®. Roas

PresideniB\ei(Scâfn ira

' Com você, construmdo o futuro
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731, 3242-1160

e-mail: camaramirar>dams@hotmail.com
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
5® INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

TERMO DE INTIMAÇÃO INT - 5ICE -15558/2017

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNtDADE JURISDICIONADA
ORDENADOR DE DESPESAS
CARGO DO ORDENADOR

ASSUNTO DO PROCESSO
RELATOR

CONTRATADO

PROCEDtMENTO LICITATÓRIO
OBJETO

VALOR

VIGÊNCIA

: TC/16490/2013

:  1448551

: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
: VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA
; PRESIDENTE

: CONTRATOADMINISTRATIVON. 03/2013
: CONS. RONALDO CHADID
: CAPATTl E REZENDE ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/S-ME

: CONVITE N. 03/2013
: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA
PARA ATENDER OS INTERESSES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL

: R$65.000.00
: 14/3/2013A31/12/2013

presente instrumento, fica V, Exa., intimado para, no prazo de 30
dias corridos contados da data do seu recebimento conforme Art. 95. I e II do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa n® 76 de 2013, apresentar o
documento necessário á correta instrução processual, constante do Anexo I
Capítulo III, Seção I da INTC/MS n° 035,/?01i, sob pena de incorrer no disposto no §
1 do Art, 110, do Regimento Intemo TC/MS, conforme a seguir descritos:

1. Documentos que comprovem integralmente a execução financeira, inclu
indo as notas de lançamento da liquidação (Item 1,1.3, B, 1, 2, 3, 4);
Planilha financeira atualizada, contendo a integral execução do contrato
e respectivos termos aditivos (item 1.3, B, 12 - Subanexo XVI):
Comprovantes da prestação dos serviços, como protocolos de petições,
cópias de documentos, dentre outros;
Termo de encerramento do contrato e/ou eventual termo aditivo devida
mente acompanhado de autorização, justificativa, parecer Jurídico e res
pectiva publicação e Subanexo XVIII.

2.

3.

4.

O presente processo se refere ao Contrato Administrativo n° 03/2013.
decorrente do procedimento iicitatório na modalidade Convite n° 03/2013, figurando
como contratante a Câmara Municipal de Miranda e como contratada a empresa

^64Rezende Advogados Associados S/S-ME, cuja vigência expirou em

Ressaltamos que nesta fase de instrução processual NÃO HÁ PREVI
SÃO REGIMENTAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO para o envio dos documen
tos e/ou informações solicitados, nos termos do art. 110. § 1® e § 3°, I do RITC/MS.

INT - 5ICE -15558/2017 - Página 1 de 2
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo:

Número do Ofício:

Ano do Ofício;

Usuário:

Município:

Unidade Gestora:

Comentário:

Tipo Entrada

Data de entrada no protocolo

Data de emissão do relatório

Meio entrega

001S47002

469

2017

ALESSANDRA FERRAZ PACHECO

MIRANDA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

RESPOSTA A INTIMAÇÃO N® 16490/2013,
TC/MSN® 16490/2013

Documento

12/09/2017 16:22:13

12/09/2017 16:22:18

Guichê
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\
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6' INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

Solicito a V.Exa. a gentileza de informar na resposta o n® do Processo
TC/MS e do Termo de Intimaçâo, acima identificados.

Campo Grande/MS, 2 de agosto de 2017. (6)

Gláuclo Hashímoto

Chefell-5®I.C.E. TC/MS
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
_MAT^R2^S0D0Sy^

Miranda-MS, 29 de Agosto de 2017.

Ofício n' 0469/2017/GAB/CMM.

AO EXMOSRg

RONALDO CHADID

MD. CONSELHEIRO RELATOR DOTCE/MS.

CAMPO GRANDE-MS.

Senhor Conselheiro:

Tendo em vista o recebimento do Termo de Intimação Int - 5ICE - 15558/2017 e-
processo TC/16490/2013 na data de 17 de agosto de 2017, solicitando a remessa de
informações e documentos referente ao contrato administrativo ns 03/2013, sirvo-me do
presente para esclarecer que os fatos objeto desses autos se referem ao período em que foi
gestora a senhora KATIA GISSELE ACUNHA RÔAS.

Nada obstante, encaminhamos todos os documentos disponíveis nessa CASA,
referente ao processo em questão.

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, reiteramos
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Presldent&^lk^mara Municipal
VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA brasileiro, casado, portador da

Carteira de Identidade RG n°000678.923 - SSP/MS, e do CPF/MF sob o n*
638.786.311-20, residente e domiciliado À Rod. BR 262 KM 556, cx.
Postal 48, zona rural, CEP: 79.380-000, nesta cidade de Miranda - MS.

O LEGISLATIVO A SERV IÇO DO POVO

MARA
MUNICIPAL

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda,''MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.Gamaramiranda-ms.gov.br
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